
  Volume 135, nº 127, Caderno Executivo, Atos Normativos, terça-feira, 1 de julho de 2025

1.118/10, alterada pela L.C. 1.302/17, do QPMPESP, classificado na Procuradoria-
Geral de Justiça, em virtude de não ter tomado posse dentro do prazo legal.

Apostilas da Diretora de 23-6-2025
Lavradas nos títulos de nomeação dos servidores, alterando seus nomes:
Gabrielli Rovani Rampazo, matr. 10344, para Gabrielli Rovani Rampazo

Maciel; Isabela Campanholi Silva, matr. 10829, para Isabela Campanholi Silva
Dalla Vecchia;

de 25-6-2025
Lavrada no título de nomeação de Gabriela Andrade Vitor, matr. 12190,

alterando seu nome para Gabriela Andrade Vitor Abreu.

DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE, DE 30/06/2025
Despacho do Diretor-Geral de 27/6/2025
Concedendo, nos termos dos arts 1º, inciso I, a, do Ato PGJ nº 061/98, com

a redação alterada pelo Ato PGJ nº 68/9 e 207, inciso I, da Lei Complementar
nº 734/93, c.c. o art. 2º, da Resolução nº 493/7-PGJ, a:

Thelma Thais Cavarzere, matrícula nº 2092, 14 (quatorze) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 16/6/2025.  

Despacho do Diretor-Geral de 30/6/2025
Concedendo, nos termos dos arts 1º, inciso I, a, do Ato PGJ nº 061/98, com

a redação alterada pelo Ato PGJ nº 68/9 e 207, inciso I, da Lei Complementar
nº 734/93, c.c. o art. 2º, da Resolução nº 493/7-PGJ, a:

Florenci Cassab Milani, matrícula nº 3771, 7 (sete) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 6/5/2025;

Gabriel Rigoldi Vidal, matrícula nº 7492, 3 (três) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 28/4/2025;

Gustavo Andreato, matrícula nº 7362, 2 (dois) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 3/10/2024; 

Orlando Brunetti Barchini e Santos, matrícula nº 7526, 9 (nove) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 24/4/2025;

Wilson Rogerio de Souza, matrícula nº 4534, 1 (um) dia de licença para
tratamento de saúde, a partir de 29/4/2025.

Concedendo, nos termos dos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a
redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009, 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º, da
Resolução 493/2007-PGJ e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ, a:

Gabriela Briganti Iodice, matrícula nº 12005, 4 (quatro) dias de licença, por
motivo de doença em pessoa da família, a partir de 22/4/2025.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

ATO DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 26 DE
JUNHO DE 2025

Regulamenta a participação de Defensores/as Públicos/as e Oficiais/las
de Defensoria Pública no Mutirão “Meu nome, meu direito”.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º, inciso I, da Lei
Complementar Estadual nº 988, de 9 de janeiro de 2006, e:

CONSIDERANDO  o dever institucional da Defensoria Pública de prestar
assistência jurídica integral e gratuita às pessoas em situação de
vulnerabilidade, conforme disposto no artigo 134 da Constituição Federal e no
artigo 1º da LC nº 988/2006;

CONSIDERANDO  que a Defensoria Pública tem entre suas funções
institucionais a atuação na promoção e defesa dos direitos das pessoas em
situação de vulnerabilidade, com especial atenção às demandas das
populações historicamente marginalizadas;

CONSIDERANDO a atuação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo
na promoção e defesa dos direitos da população LGBTQIA+, por meio do
Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade Sexual e de Gênero
(NUDIVERSIS);

CONSIDERANDO a relevância dos mutirões de retificação de registro civil
como instrumento de garantia de direitos, cidadania e dignidade às pessoas
trans e não binárias;

A Defensora Pública-Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais,
conforme previsão contida no art. 19, incisos I, II e III da Lei Complementar
Estadual nº 988/06, RESOLVE:

Artigo 1º.  Abrir prazo para inscrições de Defensores/as Públicos/as e
Oficiais/las interessados/as para participarem do Mutirão de Retificação de
Registro Civil, a ser realizado no dia 05 de julho de 2025, na Pinacoteca
Municipal de Itanhaém, localizada na Praça Carlos Botelho, nº 48 – Centro –
Itanhaém/SP, com as seguintes escalas:

Oficiais/las: 8 (oito) vagas, das 13h às 17h;
Defensores/ras Públicos/as: 6 (seis) vagas, das 14h às 18h;
Oficiais/las: 4 (quatro) vagas, das 14h às 18h.
Artigo 2º. A participação será exclusivamente presencial.
Artigo 3º.  Os atendimentos e as atividades dos/as Defensores/ras

Públicos/as compreenderão:
I – Orientação jurídica nas áreas cível, de família, criminal, infância e

juventude, direitos humanos, saúde e outras que se fizerem necessárias,
conforme a demanda apresentada no local;

II – Elaboração de petições iniciais, nos casos em que a documentação
esteja completa e a demanda seja juridicamente viável, sendo o/a Defensor/a
Público/a responsável pela confecção da peça, cabendo ao/à Defensor/a
Público/a a análise da pertinência e a lavratura da peça durante o
atendimento;

III – Encaminhamentos internos à Defensoria Pública e externos à rede de
proteção, órgãos de assistência social, saúde, regularização documental, entre
outros serviços correlatos;

IV – Atividades de educação em direitos, com ênfase na promoção da
cidadania da população LGBTQIA+ e de demais pessoas em situação de
vulnerabilidade;

V – Distribuição de materiais informativos institucionais, com linguagem
acessível, voltados à ampliação do conhecimento sobre direitos e serviços
públicos;

VI – Registro e sistematização das demandas atendidas, para fins de
levantamento institucional, relatórios e possível encaminhamento posterior.

Parágrafo único. É obrigatório o registro, pelo/a Defensor/a Público/a, das
demandas atendidas durante o evento no sistema Defensoria OnLine (DOL),
com a respectiva data de atuação na atividade.

Artigo 4º.  As atividades dos/as Oficiais/alas no atendimento deverão
seguir o disposto no art. 8º da Deliberação CSDP nº 111, de 09 de janeiro de
2009.

Artigo 5º. As inscrições serão recebidas até o dia 03/07/2025, às 10h, por
meio do preenchimento do formulário eletrônico, disponível no endereço:
https://forms.office.com/r/4cWXN7NniU?origin=lprLink.

§1º.  No ato da inscrição, o/a interessado/a deverá obrigatoriamente
informar:

- Nome Completo;
- A Unidade em que atua;
- Informar se é membro do Núcleo Especializado de Defesa da

Diversidade Sexual e de Gênero – NUDIVERSIS;
- Informar o horário que deseja participar (caso não tenha preferência,

poderá participar do sorteio em ambas as escalas);
- Declaração de que não está convocado/a para atividade de plantão na

data escolhida;
- Número de telefone celular para contato.
§2º.  É responsabilidade do/a interessado/a verificar o envio correto da

inscrição e guardar o comprovante eletrônico.
§3º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as informações

preenchidas, o/a interessado/a deverá selecionar a opção "Enviar-me um e-
mail de confirmação de minhas respostas" ao final do formulário, o qual
servirá de comprovante de inscrição.

§4º. O sorteio será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do
sítio eletrônico da Defensoria Pública, conforme Deliberação CSDP nº. 283, de
13-09-2013.

§5º. Os/As não sorteados/as para a atividade integrarão,
automaticamente, a escala de suplentes, por ordem de sorteio.

Artigo 6º.  Caso o número de inscrições exceda o número de vagas
disponíveis, será realizado sorteio eletrônico, conduzido pela Assessoria da
Defensora e do Defensor, no dia 03/07/2025, às 14h, por link a ser informado
via e-mail.

Artigo 7º. Será conferida preferência para designação:
A) aos/às Defensores/ras membros/as do Núcleo Especializado de Defesa

da Diversidade Sexual e de Gênero – NUDIVERSIS, desde que regularmente
inscritos/as e que tenham declarado sua vinculação ao núcleo no ato da
inscrição;

B)  E, subsidiariamente, aos/às Defensores/ras Públicos/as e Oficiais/las
de Defensoria Pública lotados/as na Unidade Itanhaém, em razão do local de
realização do evento.

Artigo 8º. As desistências deverão ser comunicadas, formalmente, através
do e-mail  mutiroes@defensoria.sp.def.br, até às 10h00 do dia anterior ao
evento, sem prejuízo à organização da escala. Após esse prazo, a ausência será
considerada não justificada, salvo apresentação de justificativa formal aceita
pela Assessoria da Defensora e do Defensor.

§1º.  A Assessoria da Defensora e do Defensor poderá redimensionar o
quantitativo de vagas, podendo designar suplentes para vagas criadas.

§2º.  A Assessoria da Defensora e do Defensor poderá redimensionar, a
qualquer tempo, o número de convocados, ampliando ou reduzindo vagas
previamente fixadas, de acordo com a evolução da demanda observada ao
longo da execução do mutirão.

§3º. Quaisquer ocorrências relacionadas ao formulário de inscrição e aos
atos de sorteio podem ser encaminhadas ao e-
mail  mutiroes@defensoria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à
Assessoria da Defensora e do Defensor para avaliação.

Artigo 9º.  Em caso de necessidade de substituição por suplência, a
Assessoria poderá contatar suplente inscrito/a, que deverá manifestar
aceitação no prazo máximo de 1 (uma) hora, contados a partir do contato.

Parágrafo único. Ultrapassado esse prazo sem resposta, será autorizado
novo contato com outro/a suplente.

Artigo 10. A participação no evento gerará direito à compensação, à razão
de 01 (um) dia não útil trabalhado por 02 (dois) dias de compensação, nos
termos da Deliberação CSDP nº 437, de 18-10- 2024.

Artigo 11. A certidão de participação como Defensoras/es será emitida
pela Assessoria da Defensora e do Defensor após o recebimento do relatório e
será encaminhada ao Departamento de Recursos Humanos.

Artigo 12.  A certidão de participação como oficial/a será emitida pela
Assessoria da Defensora e do Defensor e encaminhada ao Departamento de
Recursos Humanos.

Artigo 13.  A solicitação da certificação de participação no mutirão será
elaborada e enviada para o Departamento de Recursos Humanos, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, somente após a publicação da designação no Diário
Oficial da Defensoria Pública e a entrega do formulário eletrônico das
atividades desenvolvidas.

Artigo 14. É obrigatória a entrega do Relatório das Atividades por todos/as
os/as Defensores/as Públicos/as participantes do mutirão, contendo
informações acerca da realização do evento, incluindo número de
atendimentos, encaminhamentos realizados, dificuldades enfrentadas e
demais aspectos relevantes.

Parágrafo único.  O Relatório das Atividades deverá ser preenchido
exclusivamente por meio do formulário eletrônico disponível no link:
https://forms.office.com/r/PM2ZP7YSkr?origin=lprLink, e enviado no prazo de
até 10 (dez) dias corridos após a realização do evento.

Artigo 15.  É vedada a inscrição de Oficial ou Oficiala de Defensoria
designado/a para plantão judiciário na modalidade de Gratificação de Plantão
de Defensoria – GPD, conforme previsto no Ato Normativo DPG nº 128, de 11 de
outubro de 2017.

Parágrafo único.  As atividades dos/as Oficiais/las de Defensoria no
atendimento deverão seguir o disposto no artigo 8º da Deliberação CSDP nº

111, de 09 de janeiro de 2009.
Artigo 16. Após o encerramento do prazo para confirmação de participação

(a ser fixado conforme cronograma específico do evento), somente serão
aceitas ausências mediante justificativa formal e circunstanciada, submetida à
apreciação da Assessoria da Defensora e do Defensor.

Artigo 17. Todos os atendimentos realizados pelas/os Defensoras/es
Pública/os deverão ser registrados no DOL

Artigo 18.  Dúvidas relacionadas à inscrição, atuação ou procedimentos
administrativos poderão ser encaminhadas para o e-
mail: mutiroes@defensoria.sp.def.br. 

Artigo 19. Para fins do art. 3º do Ato do Defensor Público-Geral do Estado,
de 27 de setembro de 2022, fica autorizado o deslocamento dos Defensores/as
Públicos/as e oficiais/las designados/as para a realização da atividade, se o
caso.

Artigo 20. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
(Republicado por haver incorreção)

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO

DELIBERAÇÃO CSDP Nº 448, DE 27 DE JUNHO DE 2025
Deliberação CSDP nº 448, de 27 de junho de 2025

Altera a Deliberação CSDP nº 143, de 26 de novembro de
2009, que fixa as atribuições dos Defensores Públicos na
Defensoria Pública do Estado, para definir as atribuições das
Defensorias Públicas das Unidades de Barueri, Taboão da
Serra e Sumaré.   

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, 
Considerando que compete ao Conselho Superior exercer o poder

normativo no âmbito da Defensoria Pública do Estado, nos termos do inciso III
do artigo 31 da Lei Complementar Estadual nº. 988/06;

Considerando a previsão legal do artigo 102 e parágrafo 1º, da Lei
Complementar Federal nº 80/94, com redação ditada pela lei Complementar
Federal nº 132/09;

DELIBERA: 
Artigo 1º Esta Deliberação tem por finalidade definir as atribuições das

Defensorias Públicas vinculadas às Unidades de Barueri, Taboão da Serra e
Sumaré.

Artigo 2º O anexo II da Deliberação CSDP nº 143, de 26 de novembro de
2009, passa a constar com as seguintes alterações:

 D
P Unidade Region

al Atribuições

1ª BARUERI OSASC
O CRIMINAL / JÚRI / EXECUÇÃO CRIMINAL

2ª BARUERI OSASC
O

CRIMINAL / JÚRI / INFÂNCIA E JUVENTUDE
INFRACIONAL

3ª BARUERI OSASC
O

CÍVEL / FAMÍLIA / VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER

4ª BARUERI OSASC
O

CÍVEL /FAZENDA PÚBLICA / INFÂNCIA E
JUVENTUDE CÍVEL

1ª TABOÃO DA
SERRA

OSASC
O CRIMINAL / JÚRI / EXECUÇÃO CRIMINAL

2ª TABOÃO DA
SERRA

OSASC
O

CRIMINAL / JÚRI / INFÂNCIA E JUVENTUDE
INFRACIONAL

3ª TABOÃO DA
SERRA

OSASC
O

CÍVEL / FAMÍLIA / VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER

4ª TABOÃO DA
SERRA

OSASC
O

CÍVEL / FAZENDA PÚBLICA / INFÂNCIA E
JUVENTUDE CÍVEL 

1ª SUMARÉ CAMPI
NAS CRIMINAL / JÚRI / EXECUÇÃO CRIMINAL

2ª SUMARÉ CAMPI
NAS

CRIMINAL / JÚRI / INFÂNCIA E JUVENTUDE
INFRACIONAL

3ª SUMARÉ CAMPI
NAS

CÍVEL / FAMÍLIA / VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER

4ª SUMARÉ CAMPI
NAS

CÍVEL / FAZENDA PÚBLICA /INFÂNCIA E
JUVENTUDE CÍVEL 

Artigo 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO VICE-REITOR

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA CODAGE Nº 584, DE 27 DE JUNHO DE 2025
Designando, tendo em vista os preceitos do Decreto nº 63.616/2018, os(as)

servidores(as) a seguir relacionados(as) para comporem a Comissão de Gestão
de Almoxarifado da Universidade de São Paulo, que objetiva reformular as
atividades da área, implementando novas normas e procedimentos que visam
aprimorar a gestão e otimização de recursos, promover maior transparência e
eficiência no processo de armazenamento e distribuição de materiais, propor
novas soluções tecnológicas e práticas de mercado, e melhorar a integração
entre os diversos setores da universidade: ANA CLÁUDIA CAMPELO MELLO (FE) –
RG 33.664.144-8, na qualidade de Coordenadora; BRUNO NOBREGA DE MORAES
PINTO (CEPEUSP) – RG 46.018.606-1; FRANCISCO FERREIRA GOMES (IAG) – RG
024.786.946-54; KATIA KEIKO IKEDA (RUSP/DF) – RG 24.540.807-1;  MÁRCIO

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.01.1.46.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

96/105 - Diário Oficial do Estado de São Paulo
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19:51:1
5

POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO - CBPM

20
ANDREZA
BORGES DE
SOUZA

DIREITO

17/05/
2025
02:55:4
8

SP - SÃO PAULO -
CAIXA BENEFICENTE DA
POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO - CBPM

7 9 16

21
TAMISSE
SUENIA DA
SILVA

DIREITO

15/05/
2025
19:25:4
6

SP - SÃO PAULO -
CAIXA BENEFICENTE DA
POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO - CBPM

6 10 16

22
BARBARA DE
SOUZA
SANTOS

DIREITO

22/05/
2025
09:29:3
1

SP - SÃO PAULO -
CAIXA BENEFICENTE DA
POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO - CBPM

8 8 16

23 WALTER
BACIEGA NETO DIREITO

25/05/
2025
13:57:0
2

SP - SÃO PAULO -
CAIXA BENEFICENTE DA
POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO - CBPM

6 10 16

24
CINTIA
CLEUDNA
BRITO RIBEIRO

DIREITO

16/05/
2025
11:20:2
6

SP - SÃO PAULO -
CAIXA BENEFICENTE DA
POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO - CBPM

7 9 16

2
5

GABRIELA DA SILVA
MOTA

DIREI
TO

15/05/20
25
12:58:53

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

6 1
0

1
6

2
6

HELEM CRISTINE
BASTOS PEREIRA

DIREI
TO

16/05/20
25
03:27:46

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

6 1
0

1
6

2
7 ARTHUR BATISTA DIREI

TO

15/05/20
25
20:37:46

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

8 8 1
6

2
8

ANTONIO CARLOS
BERNARDO

DIREI
TO

31/05/20
25
04:33:18

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 1
0

1
5

2
9

ALESSANDRO DA
SILVA

DIREI
TO

19/05/20
25
11:04:37

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

6 9 1
5

3
0

FRANCISCO SOLANO
ALVES DE OLIVEIRA

DIREI
TO

19/05/20
25
16:38:57

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

6 9 1
5

3
1

ANTÔNIA RÉGNA
MOREIRA DA SILVA

DIREI
TO

21/05/20
25
14:22:47

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 1
0

1
5

3
2

THAMIRES MOREIRA
DE MENDONCA

DIREI
TO

19/05/20
25
12:30:54

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 1
0

1
5

3
3

MARCELO FERREIRA
MACIEL

DIREI
TO

19/05/20
25
03:16:33

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 1
0

1
5

3
4

GABRIELY DOS
SANTOS SOUZA

DIREI
TO

23/05/20
25
00:39:19

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 1
0

1
5

3
5

THAYNA BANDEIRA
DA SILVA LIMA

DIREI
TO

22/05/20
25
12:24:29

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 1
0

1
5

3
6

ALEXSANDRA
MATILDES DE
SOUZA PORTO

DIREI
TO

15/05/20
25
13:00:01

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

4 1
0

1
4

3
7

PATRICIA NICOLAU
VALIM DE SOUZA

DIREI
TO

16/05/20
25
10:44:22

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 9 1
4

3
8

RANIZIA GRACILENE
VICENTE PEREIRO

DIREI
TO

22/05/20
25
20:31:01

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 9 1
4

3
9

KEYLA DE SOUZA
SILVA

DIREI
TO

21/05/20
25
12:44:51

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 9 1
4

4
0

GIOVANE DOS
SANTOS
CAVALCANTE

DIREI
TO

16/05/20
25
20:00:57

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

6 8 1
4

4
1

PATRICIA KARLA
MARTINS DANTAS

DIREI
TO

23/05/20
25
20:06:31

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

7 6 1
3

4
2

ALEX PABLO DOS
SANTOS

DIREI
TO

22/05/20
25
09:00:05

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

4 9 1
3

4
3

REGINALDO ANDER
DO NASCIMENTO
SILVA

DIREI
TO

17/05/20
25
00:10:07

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 8 1
3

4
4

QUEREN HAPUC
PAES DE ALMEIDA

DIREI
TO

16/05/20
25
09:48:11

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

3 1
0

1
3

4
5

PEDRO HENRIQUE
SENE BARROS

DIREI
TO

23/05/20
25
11:10:51

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

4 9 1
3

4
6

MATHEUS
MINGARDO DA
SILVA

DIREI
TO

28/05/20
25
15:27:44

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

5 8 1
3

4
7

BEATRIZ BISPO
ANACLETO

DIREI
TO

27/05/20
25
09:46:41

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

3 1
0

1
3

4
8

EDELVITA VITÓRIA
PEREIRA BARBOSA

DIREI
TO

22/05/20
25
15:11:08

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

3 9 1
2

4
9

ANA CLÁUDIA DE
SOUZA RAMOS

DIREI
TO

15/05/20
25
17:27:38

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

2 1
0

1
2

5
0

RAFAELA NICOLY
ALMEIDA DANTAS
MACHADO

DIREI
TO

27/05/20
25
12:45:41

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

6 6 1
2

5
1

JULIANA SANTOS
SOUTO

DIREI
TO

22/05/20
25
19:14:36

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

3 9 1
2

5
2

CAROLINE PEREIRA
AGOSTINHO DA
SILVA

DIREI
TO

19/05/20
25
13:49:12

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

2 1
0

1
2

5
3

GRAZIELLY VANUZIA
DA SILVA

DIREI
TO

16/05/20
25

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR

4 8 1
2

12:57:21 DO ESTADO - CBPM

5
4

LARISSA GOMES DE
ARAUJO

DIREI
TO

22/05/20
25
13:04:03

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

1 9 1
0

5
5

KEVEM SILVA DE
SOUSA

DIREI
TO

27/05/20
25
10:16:18

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

4 6 1
0

5
6

LETÍCIA PEREIRA DE
CASTRO

DIREI
TO

27/05/20
25
19:52:30

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

3 7 1
0

5
7

GIULLIA FREITAS
NASCIMENTO

DIREI
TO

15/05/20
25
19:19:46

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

1 9 1
0

5
8

CARLOS EDUARDO
FERNANDES SILVA

DIREI
TO

15/05/20
25
19:12:30

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

3 6 9

5
9

KAENDRE SANTOS
DA SILVA

DIREI
TO

26/05/20
25
11:58:35

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

8 1 9

6
0

VALERIA CRISTINA
IGNÁCIO PEREIRA
FRAGA

DIREI
TO

19/05/20
25
22:10:58

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

4 4 8

6
1

FRANCIELLY
GONÇALVES DOS
SANTOS

DIREI
TO

16/05/20
25
19:23:40

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

1 7 8

6
2

CRISTIANE CUTRIM
DE SOUZA

DIREI
TO

16/05/20
25
11:16:47

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

3 3 6

6
3

IZABELA SANTOS
TEIXEIRA

DIREI
TO

20/05/20
25
09:08:35

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

0 6 6

1 VITÓRIA APARECIDA
GONÇALVES SILVA

MARK
ETING

31/05/20
25
11:22:40

SP - SÃO PAULO - CAIXA
BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO - CBPM

8 1
0

1
8

Anexo(s):
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA - CBPM V.pdf

SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 1 DE JULHO DE 2025
GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução nº 27, de 01/07/2025.
O SECRETÁRIO DE TURISMO E VIAGENS, no uso das competências que lhe

foram conferidas pela alínea “b”, do inciso I, do artigo 13, do Decreto nº 68.742,
de 05 de agosto de 2024:

EXONERA, a partir de 1° de julho de 2025, nos termos do artigo 58, inciso I,
c.c. o § 1º, item 2, da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, c.c. a Lei
Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023, a indicada no Anexo I que
integra esta resolução, dos cargos em comissão (CCESP), do Quadro desta
Secretaria de Turismo e Viagens, que trata o Anexo II do Decreto n° 69.378, de
26 de fevereiro de 2025.

ANEXO I
Indicada para exoneração do cargo em comissão (CCESP), a que se refere a

Lei Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023, do Quadro
da Secretaria de Turismo e Viagens.

NOME RG DENOMINAÇÃO DA
CLASSE CCESP Processo SEI

Claudia
Ventura

28.858.52
0-3 Assistente Técnico II CCESP

2.06
027.00000183/20
25-68

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO

ATO CONJUNTO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL
DO ESTADO E DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO
ESTADO, DE 30/06/2025.         

Considerando o Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público-Geral do
Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 24/06/2025,
publicado no Diário Oficial de 25/06/2025, que abriu prazo de inscrições para
atuação de Defensoras e Defensores Públicos interessados/as em atuar na
defesa em execução da pena de multa; 

O Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado e o Terceiro Subdefensor
Público-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, incisos I e II, alínea “a”,
do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17 de novembro de 2017,
publicado no Diário Oficial do Estado de 18 de novembro 2017, RESOLVEM:           

Artigo 1º. Designar as Defensoras e os Defensores Públicos abaixo
relacionadas/os para atuar nos processos de execução da pena de multa em
trâmite nas Unidades de Presidente Prudente, Ribeirão Preto e da Vara de
Execuções Criminal da Capital, atribuindo-se a à gratificação de que trata o art.
6º, inciso III, da Deliberação CSDP nº. 340/2017 c.c. o art. 7º, parágrafo único,
ambos da Deliberação CSDP nº 340/17, por bloco de atuação:     

Bl
o
c
o  
  

Per
íod
o    

Nome dos/as Designados/as  

Bl
o
c

01/
07/
202

Alex Goncalves Barreto Baptista Aline Angela Bruschi Aline
Toyama Shiraki Nishikawa Alison dos Santos Silva Andre
Ferreira Barbara Piffer Grande Bruno Damasco dos Santos

o
1   
 

5 -
15/
07/
202
5   

Silva Carolina Costa Fiaes Bicalho David Ramalho Herculano
Bandeira Dillyane de Sousa Ribeiro Diogo Del Blanco
Ditadi Fatima Taynara Dias Borges Fernando Perez da Cunha
Lima Jaqueline Marcele Alves Amaral Jeanderson da Silva
Bispo Lauriane Matos da Rocha Barros Liliane Mageste
Barbosa Lucas Akira Pascoto Nishikawa Luciano Pereira de
Andrade Maria Julia Gonçalves Natalia Batagim de
Carvalho Paulo Ricardo De Divitiis Filho Vanessa Morais
Kiss Victor Santos da Cunha

Bl
o
c
o
2  
  

16/
07/
202
5 -
31/
07/
202
5   

Bl
o
c
o
3  
  

01/
08/
202
5 -
15/
08/
202
5   

Bl
o
c
o
4  
  

16/
08/
202
5 -
31/
08/
202
5   

Bl
o
c
o
5  
  

01/
09/
202
5 -
15/
09/
202
5   

Bl
o
c
o
6  
  

16/
09/
202
5 -
30/
09/
202
5   

Bl
o
c
o
7  
  

01/
10/
202
5 -
15/
10/
202
5   

Bl
o
c
o
8  
  

16/
10/
202
5 -
31/
10/
202
5   

Bl
o
c
o
9  
  

01/
11/
202
5 -
15/
11/
202
5   

Bl
o
c
o
10
    

16/
11/
202
5 -
30/
11/
202
5   

Bl
o
c
o
11 
   

01/
12/
202
5 -
15/
12/
202
5   

Bl
o
c
o
12
    

16/
12/
202
5 -
31/
12/
202
5  
 Artigo 2º. Designar as Defensoras e os Defensores Públicos abaixo

relacionadas/os para atuar nos processos de execução da pena de multa em
trâmite nas Unidades de Presidente Prudente, Ribeirão Preto e da Vara de
Execuções Criminal da Capital, atribuindo-se à compensação não indenizável,
prevista no art. 1º-A, da Deliberação CSDP nº. 340/2017 c/c art. 2º, da
Deliberação CSDP nº. 441/2024, na proporção de 02 (duas) compensações por
bloco de atuação:     

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.01.1.130.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

148/162 - Diário Oficial do Estado de São Paulo
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Bl
oc
o  
  

Perí
odo  
  

Nome dos/as Designados/as  

Bl
oc
o
1   
 

01/0
7/20
25 -
15/0
7/20
25   

Alline Delbem Andre Luiz da Silva Araujo Daniele Cristina do
Nascimento Silva Pichinin Felipe de Castro Busnello Filipe Dias
Rodrigues Flavio de Almeida Pontinha Gregorio Giacomo
Errico Leandro de Castro Silva Luan Campos Boldrini Lucas Jose
Ribeiro Macedo Lucia Thome Reinert Luciana Angelo Almeida
Santos Paulo Arthur Araujo de Lima Ramos  Pedro Ribeiro
Agustoni Feilke Stefanie Kornreich Thais Guerra Leandro Vitor
Jose Tozzi Cavina Victor Luiz Oliveira da Paz

Bl
oc
o
2   
 

16/0
7/20
25 -
31/0
7/20
25   

Bl
oc
o
3   
 

01/0
8/2
025
-
15/0
8/2
025  
 

Bl
oc
o
4   
 

16/0
8/2
025
-
31/0
8/2
025  
 

Bl
oc
o
5   
 

01/0
9/20
25 -
15/0
9/20
25   

Bl
oc
o
6   
 

16/0
9/20
25 -
30/
09/2
025  
 

Bl
oc
o
7   
 

01/1
0/2
025
-
15/1
0/2
025  
 

Bl
oc
o
8   
 

16/1
0/2
025
-
31/1
0/2
025  
 

Bl
oc
o
9   
 

01/1
1/20
25 -
15/1
1/20
25   

Bl
oc
o
10 
   

16/1
1/20
25 -
30/1
1/20
25   

Bl
oc
o
11  
  

01/1
2/20
25 -
15/1
2/20
25   

Bl
oc
o
12 
   

16/1
2/20
25 -
31/1
2/20
25  
Artigo 3º. Integrará a escala de suplentes, na ordem sorteada, conforme

dispõe no artigo 5º, §2º, do referido Ato, os/as Defensores/as Públicos/as:
Yago de Menezes Oliveira, Daniele Cristina Barbato, Vanessa Medrado de
Souza, Jarden Marquel de Aquino Ribeiro, Talissa Gobetti Correia e Thais Pastor
de Amorim Siqueira 

Artigo 4º. Fica designado como membro/a organizador/a, nos termos do
artigo 6º, §3º, do referido Ato, e do sorteio realizado, o Defensor Público Paulo
Arthur Araujo de Lima Ramos.   

Artigo 5º. A atuação dos/as membros/as designados/as deverão observar
o Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado e do Terceiro
Subdefensor Público-Geral do Estado, de 24/06/2025, publicado no Diário
Oficial de 25/06/2025.     

Artigo 6º.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 1º de julho de 2025.         

ATO CONJUNTO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL E
DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DE 30/06/2025.

O Segundo e Terceiro Subdefensores Públicos-Gerais do Estado, com
fundamento no artigo 1º, incisos I e II, “a”, do Ato do Defensor Público-Geral do
Estado, de 17 de novembro de 2017, publicado no DO de 18 de novembro de
2017, RESOLVEM:  

Art. 1º. Irá compor a lista para atuar em procedimentos de acordo de não
persecução penal originados da atuação junto às Varas das Garantias do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no período compreendido entre
01-07-2025 a 31-10-2025, nos dias e período indicado, por meio da
contraprestação abaixo indicada:

§1º.  gratificação pelo exercício de atividade em condição de especial
dificuldade decorrente da natureza do serviço, fixada em 5% dos vencimentos
de Defensor Público Nível I, por dia de atuação, nos termos do art. 6º, III, c/c
art. 7º, II, ambos da Deliberação CSDP nº. 340/2017.

Massiminiano Fernandes Biliu - às sextas-feiras, no período da manhã e
da tarde.

§2º.  A certidão de participação na presente atividade será emitida pela
Assessoria Criminal e Infracional e enviada ao DRH, nos termos do artigo 9º do
Ato Conjunto do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado e do Terceiro
Subdefensor Público-Geral do Estado, de 17-04-25, publicado no DO de 22-04-
2025.  

Art. 3º. A atuação do/a membro/a da Defensoria Pública que irá compor a
lista deverá observar a regulamentação definida no Ato Conjunto do Segundo
Subdefensor Público-Geral do Estado e do Terceiro Subdefensor Público-Geral
do Estado, de 17-04-25, publicado no DO de 22-04-2025.        

Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 30-06-2025

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, o Defensor 
Público BRUNO GIRADE PARISEpara exercer atividade em condição de especial 
dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação no atendimento inicial 
especializado ao público, e atribuindo compensação, prevista no artigo 1º-A da 
Deliberação CSDP nº 340/2017 c/c artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024, 
na proporção de 03 (três) dias de compensação por mês de atuação, no 
período de  01/07/2025 a 30/11/2025, Carapicuíba. 

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 30-06-2025

Torno sem efeito o Ato do Segundo Subdefensor Público Geral do Estado, 
de 26-06-2025, que cessou a designação do Defensor Público BRUNO VINICIUS 
STOPPA CARVALHO  para exercer atividade em condições de especial 
dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação em curadorias 
especiais, e fez cessar  a gratificação equivalente a 15% dos vencimentos de 
Defensor Público nível I, nos termos do art. 3º, inciso V, c.c. artigo 4º, ambos 
da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01/07/2025, assim como o designou 
para a mesma atividade, no período de 01-07-2025 a 30-11-2025, atribuindo a 
compensação não indenizável, prevista no artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº 
340/2017 c/c artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024 na proporção de 03 
(três) dias de compensação por mês de atuação sem prejuízo de suas 
atribuições ordinárias. 

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 30-06-2025

Considerando o teor do Ato nº 08 da Segunda Subdefensora Pública-Geral
do Estado, de 01 de dezembro de 2017, que regulamenta a atuação de
Defensoras e Defensores Públicos na prestação de assistência jurídica à
população em situação de rua;

Considerando o Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de
06/01/2025, que designou Defensoras e Defensores Públicos/as para atuação
na prestação de assistência jurídica à população em situação de rua nas
Unidades da Defensoria Pública na Região Metropolitana de São Paulo, com
possibilidade de prorrogação;

Considerando o Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado de
11-04-2025, que ajustou as designações dos Defensores e Defensoras
Públicos/as, em razão da entrada em vigor da Deliberação CSDP nº 445/2025,
publicada no DOE de 07/04/2025.

Considerando a necessidade de continuidade do serviço público;
O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, com fundamento

no artigo 1º, I, “a”, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 17 de
novembro de 2017, publicado no DO de 18 de novembro de 2017, RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar a designação das Defensoras e Defensores Públicos/as
abaixo que exercem a atividade em condições de especial dificuldade
decorrente da natureza do serviço, referente à atuação na prestação de
assistência jurídica à população em situação de rua, na Região Metropolitana
de São Paulo, no período de 01/07/2025 a 30/09/2025, que continuarão
fazendo jus:

I - a gratificação de 15% (quinze por cento) por mês, nos termos do art. 6º,
IV, c.c. art. 7º, "c", ambos da Deliberação CSDP nº 340/2017, atualizada pela
Deliberação CSDP nº. 445/2025, sem prejuízo das atribuições ordinárias:

Unidade Carapicuíba:

Aline do Couto Celestino
Cynthia Pinto De Mendonca
Gustavo Henrique D Auria Monzani
Luis Felipe Dias
Luiz Otavio Contim Ferratto

Luiza Tosetti Silveira
Mariana Silva Galo Santos

Unidade Diadema:
Andrea De Almeida Brunhari Bullara
Cecilia Fonseca Bandeira De Melo
Fernando Artacho Carvalho Martins
Maiara Cangucu Marfinati
Rafael Gandara D Amico

Unidade Itaquaquecetuba

Alessandra Regina Januario Cintra
Bruno Vinicius Stoppa Carvalho
Fernando Nicolas Penco Juve
Gustavo Siqueira Marques
Michel Allan Mofsovich

Unidade Mauá

Aline Prado Silva De Conti
Ana Carolina Oliveira Golvim Schwan Moreira
Andre Alvino Pereira Santos
Caroline Ferreira Da Cunha
Daniel Durvault Roitberg
Debora Machado Cavalcante
Gisele Souto Durante
Tales Pataias Ramos
II - a compensação não indenizável, prevista no artigo 1º-A da Deliberação

CSDP nº 340/2017 c/c artigo 2º da Deliberação CSDP nº 441/2024, na proporção
de 03 (três) dias de compensação por mês de atuação, sem prejuízo de suas
atribuições ordinárias:

Unidade Carapicuíba:
Pedro Pereira dos Santos Peres
Art. 2º. Designar os Defensores Públicos abaixo listados para, sem prejuízo

das atribuições ordinárias, atuar na prestação de assistência jurídica à
população em situação de rua, na Região Metropolitana de São Paulo, no
período de 01/07/2025 a 30/09/2025, que farão jus a compensação não
indenizável, prevista no artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº 340/2017 c/c artigo
2º da Deliberação CSDP nº 441/2024, na proporção de 03 (três) dias de
compensação por mês de atuação, sem prejuízo de suas atribuições
ordinárias:

Bruno Girade Parise – Unidade Carapicuiba
Carlos Roberto Isa – Unidade Itaquaquecetuba
Art. 3º. Os plantões serão realizados quatro vezes por semana, em sistema

de rodízio, das 08 às 12 horas, nas sedes das unidades indicadas no artigo
anterior.

Art. 4º. As escalas de atuação dos/as Defensores/as Públicos/as para a
realização da atividade serão organizadas pelas respectivas Coordenações
Auxiliares de cada Unidade.

Art. 5º. A atuação dos/as Defensores/as Públicos/as na atividade deverá
observar o disposto no Ato nº 08, da Segunda Subdefensora Pública-Geral do
Estado, de 01-12-2017, publicado no DOE de 27-12-2017.

Art. 6º. Durante a vigência deste Ato, será obrigatória a realização de ao
menos duas visitas por membro/a designado/a, que consistam em
atendimentos em centros de acolhida ou outros locais de grande
concentração de pessoas em situação de rua, nos termos do art. 10 do Ato nº
8, da Segunda Subdefensoria Pública-Geral, de 01-12-2017, publicado no DOE
de 29-12-2017.

Art. 7º. A atividade será realizada, necessariamente, de forma presencial,
motivo pelo qual não será admitida a inscrição de Defensor ou Defensora
enquadrado/a em situação de grupo de risco prevista nos artigos 12 e 14 do
Ato Normativo DPG nº. 180/2020, salvo se incidentes as hipóteses dos §§ 4º e
5º do artigo 12 deste ato.

§ 1º. Se, no curso da designação, sobrevier alguma das situações previstas
nos artigos 12 e 14, do Ato Normativo DPG nº. 180, ressalvadas as hipóteses
dos §§ 4º e 5º do artigo 12, as Subdefensorias avaliarão se é o caso de
cessação da designação do/a Defensor/a.

§ 2º. Caberá ao/à designado/a informar imediatamente à Secretaria das
Subdefensorias, que comunicou ao DRH e obteve o deferimento da
autorização para o trabalho exclusivamente remoto, na hipótese do art. 12 do
Ato Normativo nº. 180, ou que teve seu pedido deferido pelo/a
Coordenador/a, nas hipóteses do artigo 14 do Ato Normativo nº. 180.

Art. 8º. Este Ato entrará em vigor a partir de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 01 de julho de 2025.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO

ATO DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 30/06/2025

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a designação
da Defensora Pública abaixo relacionada para exercer atividade em condições
de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação no
atendimento inicial especializado ao público, e fazendo cessar a gratificação
equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do
artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir
de: 01/05/2025, Roberta Prestes Abissamra - CAPITAL

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, o/a
Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a para exercer atividade em
condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação
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no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a compensação
não indenizável, fixada em 03 (três) dias de compensação por mês de atuação,
nos termos do artigo 1º-A da Deliberação CSDP nº 340/2017 c/c artigo 2º da
Deliberação CSDP nº 441/2024, no período de: 01/05/2025 a 31/08/2025,
Roberta Prestes Abissamra - CAPITAL

ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 30/06/2025

 

Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Araçatuba - Unidade Araçatuba, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem realizados em Araçatuba, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Thaís de Campos/Victor Santos da Cunha
06/07/2025-Thaís de Campos/Victor Santos da Cunha
09/07/2025-Wild Afonso Ogawa Filho/Angelo de Camargo Dalben
12/07/2025-Diogo César Perino/Fabrício Keidy Arakaki
13/07/2025-Diogo César Perino/Fabrício Keidy Arakaki
19/07/2025-Félix Roberto Damas Junior/Nelise Christino de Castro Santos 
Ogawa
20/07/2025-Félix Roberto Damas Junior/Nelise Christino de Castro Santos 
Ogawa
26/07/2025-Thaís de Campos/Victor Santos da Cunha
27/07/2025-Thaís de Campos/Victor Santos da Cunha
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Bauru - Unidade Bauru, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2025, 
a serem realizados em Bauru, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho 
remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Paola Duarte Prestes/Alandeson de Jesus Vidal
06/07/2025-Renata Okano Gimenes Sella/Talitha D’Aquino Tavano Carvalho
09/07/2025-Ricardo Lourenço Dias Ferro/Ricardo Vianna de Sousa
12/07/2025-Ricardo Vianna de Souza/Ricardo Lourenço Dias Ferro
13/07/2025-Priscila Domiciano da Silva/Renata Okano Gimenes Sella
19/07/2025-Talitha D’Aquino Tavano Carvalho/Paola Duarte Prestes
20/07/2025-Alandeson de Jesus Vidal/Mario Augusto Carvalho de Figueiredo
26/07/2025-Florisvaldo Antonio Fiorentino Junior/Maria Cecilia Remoli de 
Souza Lopes
27/07/2025-Juliana Maria Callegari Davansso/Marcia Rossi Coraini
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Bauru - Unidade Jaú, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2025, 
a serem realizados em Jaú, das 09 às 13 horas, (14) 3411 - 1661, modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Thais Guerra Leandro
06/07/2025-Thais Guerra Leandro
09/07/2025-Tatiana Mendes Soares Bachega
12/07/2025-Andre Spilari Bernardi
13/07/2025-Andre Spilari Bernardi
19/07/2025-Bruno Boni Del Preti
20/07/2025-Bruno Boni Del Preti
26/07/2025-Fernando Catache Borian
27/07/2025-Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Campinas - Unidade Campinas e Vila 
Mimosa, abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de 
JULHO DE 2025, a serem realizados em Campinas, das 09 às 13 horas, modelo 
de trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Marina de Aguiar Michelman/Marlise Costa Girardelli/Monica 
Godano Schlodtmann
06/07/2025-Priscila Aparecida Lamana Diniz/Tatiana Elisa Marão 
Beraquet/Thiago Soares Piccolotto
09/07/2025-Tiago Fensterseifer/Alexandre Grabert/Angela de Lima Pieroni 
Detoni
12/07/2025-Bruno Martinelli Scrignoli/Carolina de Melo Teubl Gagliato/Cátia 
Maria Brolazo
13/07/2025-Daniela Gabriel Piccolotto/Elthon Siecola Kersul/Érika de 
Vasconcellos Lima Pompêo
19/07/2025-Fabiana Dematte de Arruda Lemos/Filipe Silva Santos 
Murinelli/Francisco Carlos Marques Matarezio
20/07/2025-Giuliano D'Andrea/José Moacyr Doretto Nascimento/Leandro de 
Marzo Barreto
26/07/2025-Leonel Lucas Lucariello Filho/Lucia Thomé Reinert/Luis Carlos 
Rocha Guimarães
27/07/2025-Maria Isabel Toledo Del Rio/Mariana Zakia Cavalcanti/Marina de 
Aguiar Michelman
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Campinas - Unidade Limeira, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2025, 
a serem realizados em Limeira, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho 
remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Cassiano Fernandes Pinto de Carvalho
06/07/2025-Cassiano Fernandes Pinto de Carvalho
09/07/2025-Mariana Leite Figueiredo
12/07/2025-Flavia Stringari Machado
13/07/2025-Flavia Stringari Machado
19/07/2025-Douglas Schauerhuber Nunes

20/07/2025-Douglas Schauerhuber Nunes
26/07/2025-Talissa Gobetti Correia
27/07/2025-Talissa Gobetti Correia
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Campinas - Unidade Piracicaba, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem realizados em Piracicaba, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas: 
05/07/2025-Carolina Romani Bracalion/Rafael Bresciani Marracini
06/07/2025-Anisio Vieira Caixeta Junior/Marcelo  Dayrell Vivas
09/07/2025-Carolina Brambila Bega/Carolina Romani Bracalion
12/07/2025-Juliana Toyoshima Bueno/Luiz Antonio Felipe Franchito
13/07/2025-Marcelo  Dayrell Vivas/Rafael Alvarez Moreno
19/07/2025-Anisio Vieira Caixeta Junior/Rafael Alvarez Moreno
20/07/2025-Carolina Brambila Bega/Juliana Toyoshima Bueno
26/07/2025-Luiz Antonio Felipe Franchito/Urbano Finger Neto
27/07/2025-Rafael Alvarez Moreno/Urbano Finger Neto
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, “e”, do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Jundiaí - Unidade Jundiaí, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2025, 
a serem realizados em Jundiaí,das 09 às 13 horas, modelo de trabalho remoto, 
nas respectivas datas: 
05/07/2025-Diego Miguel Ferreira Cardoso/Fabio Jacyntho Sorge
06/07/2025-Rodrigo Cesar Zangirolami/Julia Aparecida Romão Da Silva
09/07/2025-Julia Aparecida Romão Da Silva/Leandro Silvestre Rodrigues E 
Silva
12/07/2025-Leandro Silvestre Rodrigues E Silva/Mailane Ramos Dos Santos 
Rodrigues De Oliveira
13/07/2025-Mailane Ramos Dos Santos Rodrigues De Oliveira/Paulo Sergio 
Guardia Filho
19/07/2025-Paulo Sergio Guardia Filho/Pedro Cavenaghi Neto
20/07/2025-Pedro Cavenaghi Neto/Rodrigo Cesar Zangirolami
26/07/2025-Fabio Jacyntho Sorge/Rosely Galvão Mota Chaves
27/07/2025-Rosely Galvão Mota Chaves/Thiago Goes Cavalcanti De Araujo
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Jundiaí - Unidade Bragança Paulista, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem realizados em Bragança Paulista, das 09 às 13 horas, modelo de 
trabalho remoto nas respectivas datas:
05/07/2025-Benno Buchman
06/07/2025-Benno Buchman
09/07/2025-Bruno Diaz Napolitano
12/07/2025-Bruno Diaz Napolitano
13/07/2025-Bruno Diaz Napolitano
19/07/2025-Benno Buchman
20/07/2025-Benno Buchman
26/07/2025-Bruno Diaz Napolitano
27/07/2025-Bruno Diaz Napolitano
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Marília - Unidade Marília, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2025, 
a serem realizados em Marília, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho 
remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Laura Rodrigues da Silva de Holanda Cavalcanti
06/07/2025-Laura Rodrigues da Silva de Holanda Cavalcanti
09/07/2025-Carla Battistetti Medeiros Basoli
11/07/2025- Cássia Zanguettin Michelon
12/07/2025-Carla Battistetti Medeiros Basoli
13/07/2025-Fernando Rodolfo Mercês Moris
19/07/2025-Fernando Rodolfo Mercês Moris
20/07/2025-Flávio de Almeida Pontinha
26/07/2025-Flávio de Almeida Pontinha
27/07/2025-Eloísa Maximiano Goto
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Marília - Unidade Tupã, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2025, 
a serem realizados em Tupã, das 09 às 13 horas, modelo de trabalho remoto, 
nas respectivas datas:
05/07/2025-Luama Rodrigues da Costa Nunes
06/07/2025-Luama Rodrigues da Costa Nunes
09/07/2025-Alline Delbem
12/07/2025-Raphael Camarão Trevizan
13/07/2025-Raphael Camarão Trevizan
19/07/2025-Bruno Zogaibe Batistela
20/07/2025-Bruno Zogaibe Batistela
26/07/2025-Bruno Zogaibe Batistela
27/07/2025-Bruno Zogaibe Batistela
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Presidente Prudente - Unidade 
Presidente Prudente, abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão 
judiciário, no mês de JULHO DE 2025, a serem realizados em Presidente 
Prudente, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho remoto, nas respectivas 
datas:
05/07/2025-Danilo Pereira Leite
06/07/2025-Fernando Soares Tolomei
09/07/2025-Lucas Matheus Molina

12/07/2025-Massiminiano Fernandes Biliu
13/07/2025-Orivaldo De Sousa Ginel Junior
19/07/2025-Raissa Fernandes Lima Campos
20/07/2025-Rene Robson Falcão De Morais
26/07/2025-Rodolfo Marques Da Silva
27/07/2025-Danilo Pereira Leite
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Ribeirão Preto - Unidade Ribeirão 
Preto, abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de 
JULHO DE 2025, a serem em Ribeirão Preto, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Natália Da Costa Nora Bügner/Patrícia Biagini Lopes/Rafael Bessa 
Yamamura
06/07/2025-Samir Nicolau Nassralla/Vanessa Pellegrini Armênio De 
Freitas/Victor Hugo Albernaz Junior
09/07/2025-Wagner Ribeiro De Oliveira/Aluísio Iunes Monti Ruggeri Ré/Joyce 
Santos De Oliveira
12/07/2025-Bruno Cesar Da Silva/Danilo Kazuo Machado Miyazaki/Genival 
Torres Dantas Junior
13/07/2025-Ana Simone Viana Cotta Lima/Juliana Spuri Bernardi/Leonardo 
Arantes Vicentini
19/07/2025-Luciana Rocha Barros Veloni Alvarenga/Mariana Carvalho 
Nogueira/Mariana Pagano Gil
20/07/2025-Bruno Cesar Da Silva/Patrícia Biagini Lopes/Rafael Bessa 
Yamamura
26/07/2025-Samir Nicolau Nassralla/Vanessa Pellegrini Armênio De 
Freitas/Victor Hugo Albernaz Junior
27/07/2025-Bruno Cesar Da Silva/Aluísio Iunes Monti Ruggeri Ré/Ana Simone 
Viana Cotta Lima
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Ribeirão Preto - Unidade Barretos, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem realizados em Barretos, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Fábio Henrique Esposto
06/07/2025-Fábio Henrique Esposto
09/07/2025-Lucas Takao Kobayashi
12/07/2025-Gustavo Samuel Da Silva Santos
13/07/2025-Gustavo Samuel Da Silva Santos
19/07/2025-Lucas Takao Kobayashi
20/07/2025-Lucas Takao Kobayashi
26/07/2025-Luiz Carlos Fávero Junior
27/07/2025-Luiz Carlos Fávero Junior
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Ribeirão Preto - Unidade Franca, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem realizados em Franca, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Luciano Dal Sasso Masson
06/07/2025-Luciano Dal Sasso Masson
09/07/2025-Luciano Dal Sasso Masson
12/07/2025-Mario Eduardo Bernandes Spexoto
13/07/2025-Mario Eduardo Bernandes Spexoto
19/07/2025-Vitor José Tozzi Cavina
20/07/2025-Vitor José Tozzi Cavina
26/07/2025-Wesley Sanches Pinho
27/07/2025-Wesley Sanches Pinho
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Santos - Unidade Santos, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2025, 
a serem realizados no modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Ricardo Augusto Wiziack Zago/Rosilene Cristina Otaviano/Simone 
Lavelle Godoy de Oliveira
06/07/2025-Ricardo Augusto Wiziack Zago/Rosilene Cristina Otaviano/Simone 
Lavelle Godoy de Oliveira
09/07/2025-Tânia Cristina Oliveira dos Santos/Thiago Santos de Souza/Victor 
Luiz Oliveira da Paz
12/07/2025-Tânia Cristina Oliveira dos Santos/Thiago Santos de Souza/Victor 
Luiz Oliveira da Paz
13/07/2025-Tânia Cristina Oliveira dos Santos/Thiago Santos de Souza/Victor 
Luiz Oliveira da Paz
19/07/2025-Volney Santos Teixeira/Alberto Zorigian Gonçalves de Souza/Alex 
Gomes Seixas
20/07/2025-Volney Santos Teixeira/Alberto Zorigian Gonçalves de Souza/Alex 
Gomes Seixas
26/07/2025-Alexandro Pereira Soares/André Vicentini Gazal/Carlos Eduardo 
Afonso Rodrigues
27/07/2025-Alexandro Pereira Soares/André Vicentini Gazal/Carlos Eduardo 
Afonso Rodrigues
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Santos - Unidade Itanhaém, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2025, 
a serem realizados em Itanhaém, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho 
remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Gustavo Pires de Carvalho
06/07/2025-Gustavo Pires de Carvalho
09/07/2025-Tassis Almeida Caires
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ATO DO TERCEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 30/06/2025   

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de
10/06/2025, publicado no D.O.E. de 12/06/2025, que reabriu inscrições para
atuação de Defensoras e Defensores Públicos no Centro de Referência e Apoio
a Mulher – CEAMO - Campinas.       

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no
artigo 1º, II, “a” do Ato do Defensor Público-Geral, de 17-11-2017, publicado no
DOE de 18-11-2017, resolve:    

Artigo 1º. Designar a Defensora Pública Priscila Aparecida Lamana Diniz
para, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, atuar no Centro de
Referência e Apoio a Mulher – CEAMO - Campinas, às quartas-feiras, de forma
alternada, das 09 às 12 horas, fazendo jus gratificação de que trata o art. 7º,
alínea “a”, da Deliberação CSDP nº. 340/2017, por mês de atuação, no período
compreendido entre 01/07/2025 a 31/12/2025, podendo ser renovada por igual
período.          

Artigo 2º. A atuação da Defensora Pública designada deverá observar a
regulamentação definida Ato nº 47 do Terceiro Subdefensor Público-Geral do
Estado, de 27 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial de 28 de
fevereiro de 2025 c/c o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado,
de 10/06/2025, publicado no D.O.E. de 12/06/2025.   

Artigo 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de julho de 2025.    

ATO DO TERCEIRO SUDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO,
DE 30/06/2025 

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, a designação
dos/as Defensores/as Públicos/as abaixo relacionados/as para exercer
atividade em condições de especial dificuldade decorrente da natureza,
referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e fazendo
cessar gratificação equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público
Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, ambos da Deliberação
CSDP 340/2017, a partir de 01/07/2025.   

Unidade Praia Grande – Aline Angela Bruschi
Unidade Piracicaba – Fatima Taynara Dias Borges
Unidade Praia Grande – Gustavo Pires De Carvalho
Unidade Guarujá – Tassis Almeida Caires
Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor

Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publicado no DOE de 18/11/2017, os/as
Defensores/as Públicos/as abaixo relacionados/as para exercer atividade em
condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à atuação
no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo gratificação
equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do
artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no
período de  01/07/2025 a 30/11/2025.  

Unidade Itanhaém – Aline Angela Bruschi
Unidade Itanhaém – Fatima Taynara Dias Borges
Unidade Itanhaém – Gustavo Pires De Carvalho
Unidade Itanhaém – Tassis Almeida Caires

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Ato de 30/06/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Administrativo e

de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Francieli Camila Da Silva, a partir de 02/07/2025
Marina Rodrigues Oliveira Dos Santos, a partir de 07/07/2025
UNIDADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Beatriz Bertasso Borges, a partir de 27/06/2025
UNIDADE ITAPECERICA DA SERRA
Ivanise Pereira Dos Santos, a partir de 01/07/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Serviço Social, na

Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO

 

12/07/2025-Tassis Almeida Caires
13/07/2025-Aline Ângela Bruschi
19/07/2025-Aline Ângela Bruschi
20/07/2025-Fátima Taynara Dias Borges
26/07/2025-Fátima Taynara Dias Borges
27/07/2025-Gustavo Pires de Carvalho
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional São Carlos - Unidade São Carlos, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem realizados em São Carlos, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Joemar Rodrigo Freitas 
06/07/2025-Joemar Rodrigo Freitas 
09/07/2025-Joemar Rodrigo Freitas 
12/07/2025-Joemar Rodrigo Freitas 
13/07/2025-Joemar Rodrigo Freitas 
19/07/2025-Kamilla Renata Teixeira 
20/07/2025-Kamilla Renata Teixeira 
26/07/2025-Lucas Corrêa Abrantes Pinheiro 
27/07/2025-Lucas Corrêa Abrantes Pinheiro 
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional São Carlos - Unidade Araraquara, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem realizados em Araraquara, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Marcel Benetti Boer 
06/07/2025-Marcos Henrique Caetano do Nascimento 
09/07/2025-Marcel Benetti Boer 
12/07/2025-Rafael Rodrigues Veloso 
13/07/2025-Matheus Bortoletto Raddi 
19/07/2025-Rafael Lutti 
20/07/2025-João Finkler Filho 
26/07/2025-Adriano lino Mendonça 
27/07/2025-Luís Marcelo Mendonça Bernardes 
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional São Carlos - Unidade Rio Claro, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem realizados em Rio Claro, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Andrea de Almeida Rossler
06/07/2025-Andrea de Almeida Rossler
09/07/2025-Daniel Mobley Grillo
12/07/2025-Mariana Borgheresi Duarte
13/07/2025-Mariana Borgheresi Duarte
19/07/2025-Octavio Augustus Cordeiro
20/07/2025-Octavio Augustus Cordeiro
26/07/2025-Daniel Mobley Grillo
27/07/2025-Daniel Mobley Grillo
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, "e", do Ato do Defensor Público 
- Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional São José dos Campos - Unidade São 
José dos Campos, abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, 
no mês de JULHO DE 2025, a serem realizados em São José dos Campos, das 09 
às 13 horas, modelo de trabalho remoto nas respectivas datas:
05/07/2025-Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa/André Luiz da Silva 
Araújo
06/07/2025-Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa/Andre Luiz da Silva 
Araújo
09/07/2025-Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa/Rodrigo Figueiredo 
de Oliveira
12/07/2025-Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin/Rodrigo Figueiredo 
de Oliveira
13/07/2025-Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin/Rodrigo Figueiredo 
de Oliveira
19/07/2025-Deise Gomes da Cunha Tureta/Bruno Lopes de Oliveira
20/07/2025-Deise Gomes da Cunha Tureta/Bruno Lopes de Oliveira
26/07/2025-Livia Correia Tinoco/Luana Pereira do Amaral
27/07/2025-Livia Correia Tinoco/Luana Pereira do Amaral
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, e, do Ato do Defensor Público - 
Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional São José dos Campos - Unidade 
Caraguatatuba, abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no 
mês de JULHO DE 2025, a serem realizados em Caraguatatuba, das 09 às 13 
horas, modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Lucas Coelho Zanca
06/07/2025-Lucas Coelho Zanca
09/07/2025-Filovalter Moreira dos Santos Junior
12/07/2025-Filovalter Moreira dos Santos Junior
13/07/2025-Filovalter Moreira dos Santos Junior
19/07/2025-Lara Espolaor Veronese
20/07/2025-Lara Espolaor Veronese
26/07/2025-Eduardo Fontes da Silva
27/07/2025-Eduardo Fontes da Silva
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, e, do Ato do Defensor Público - 
Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional São José do Rio Preto - Unidade São 
José do Rio Preto, abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, 
no mês de JULHO DE 2025, a serem realizados em São José do Rio Preto, Rua 
Marechal Deodoro, 3036 - 5º andar - sala 512 - Fórum Criminal - São José do 

Rio Preto/SP, Fórum, (17) 3354 - 2613, das 09 às 13 horas, modelo de trabalho 
presencial, nas respectivas datas:
05/07/2025-Leandro de Castro Silva/Jaqueline Marcele Alves Amaral
06/07/2025-Leandro de Castro Silva/Jaqueline Marcele Alves Amaral
09/07/2025-Leandro de Castro Silva/Luciano Castrequini Bufulin
12/07/2025-Luiz Eduardo Kawano Dias/Marcelo Martiniano de Oliveira
13/07/2025-Luiz Eduardo Kawano Dias/Marcelo Martiniano de Oliveira
19/07/2025-Mário Lúcio Pereira Machado/Ricardo Augusto Paganucci Lodi
20/07/2025-Mário Lúcio Pereira Machado/Ricardo Augusto Paganucci Lodi
26/07/2025-Sidnei Francisco Neves/Viviane Modesto Gramulha
27/07/2025-Sidnei Francisco Neves/Viviane Modesto Gramulha
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, e, do Ato do Defensor Público - 
Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Sorocaba - Unidade Sorocaba, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário em Sorocaba, das 09h00 às 
13h00, no mês de JULHO DE 2025, a serem realizados no modelo de trabalho 
remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Octávio Ginez de Almeida Bueno/Gladius Alexandre 
PostinicoffCaglia
06/07/2025-Octávio Ginez de Almeida Bueno/Thais Helena de Oliveira Costa 
Nader 
09/07/2025-Arthur Soares Pinto Moser/Fabiana Julia Oliveira Resende 
12/07/2025-Octávio Ginez de Almeida Bueno/Joao Paulo da Silva Santana
13/07/2025-Octávio Ginez de Almeida Bueno/Joao Paulo da Silva Santana
19/07/2025-Elaine Moraes Ruas Souza/Gabriela Freitas Aleixo Galvão de 
Souza 
20/07/2025-Elaine Moraes Ruas Souza/Gabriela Freitas Aleixo Galvão de 
Souza 
26/07/2025-Luciano Pereira de Andrade/Octávio Ginez de Almeida Bueno
27/07/2025-Luciano Pereira de Andrade/ Octávio Ginez de Almeida Bueno
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, e, do Ato do Defensor Público - 
Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Sorocaba - Unidade Avaré, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2025, 
a serem realizados em Avaré, das 09 às 13 horas, no modelo de trabalho 
remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Lucas Soares e Silva
06/07/2025-Lucas Soares e Silva
09/07/2025-Lucas José Ribeiro Macedo
12/07/2025-Eduardo Ciaccia Rodrigues Caldas 
13/07/2025-Eduardo Ciaccia Rodrigues Caldas 
19/07/2025-Laura Joaquim Taveira 
20/07/2025-Laura Joaquim Taveira 
26/07/2025-Gustavo Rodrigues Minatel 
27/07/2025-Gustavo Rodrigues Minatel
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, e, do Ato do Defensor Público - 
Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Sorocaba - Unidade Itapetininga, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem realizados em Itapetininga, no modelo de trabalho remoto, nas 
respectivas datas:
05/07/2025-Akira KozaPalmieiri/ Andre Paulo Francisco Fasolino de Menezes
06/07/2025-Akira KozaPalmieiri/ Andre Paulo Francisco Fasolino de Menezes
09/07/2025-Wlamyr Gusmão Junior/Liane Silveira Moreira 
12/07/2025-Camila Satolo do Canto/Lauriane Matos da Rocha Barros 
13/07/2025-Camila Satolo do Canto/Lauriane Matos da Rocha Barros 
19/07/2025-Wlamyr Gusmão Junior/Dennis Gerson Camargo Ramos Salgretti
20/07/2025-Wlamyr Gusmão Junior/Dennis Gerson Camargo Ramos Salgretti
26/07/2025-Mariela Moni Marins Tozetto/Liane Silveira Moreira 
27/07/2025-Mariela Moni Marins Tozetto/Liane Silveira Moreira 
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, e, do Ato do Defensor Público - 
Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Taubaté - Unidade Taubaté, abaixo 
nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 2025, 
a serem realizados em Taubaté, das 09 às 13 horas, modelo de trabalho 
remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Anna Cecilia Silva Ferreira de Oliveira Brechani/Rafael do Souza 
Borelli
06/07/2025-Anna Cecilia Silva Ferreira de Oliveira Brechani/Rafael do Souza 
Borelli
09/07/2025-Fernanda Chammas Agostinho Gomes/Ricardo Gabriel Gomes 
Pedreira
12/07/2025-Fabrício Pereira Quintanilha da Silva/Ana Carolina Souza Reis 
Braga
13/07/2025-Fabrício Pereira Quintanilha da Silva/Ana Carolina Souza Reis 
Braga
19/07/2025-Maria Beatriz de Alcantara Sa/Leandro de Castro Gomes
20/07/2025-Maria Beatriz de Alcantara Sa/Leandro de Castro Gomes
26/07/2025-Anna Cecilia Silva Ferreira de Oliveira Brechani/Rafael do Souza 
Borelli
27/07/2025-Anna Cecilia Silva Ferreira de Oliveira Brechani/Rafael do Souza 
Borelli
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, “e”, do Ato do Defensor Público-
Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, as/os 
Defensoras/es Públicas/os da Regional Taubaté - Unidade Guaratinguetá a 
seguir relacionados para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem a serem realizados em Guaratinguetá, das 09 às 13 horas, no 
modelo de trabalho remoto, nas respectivas datas: 
05/07/2025-Henrique Daher de Santa Rosa
06/07/2025-Henrique Daher de Santa Rosa
09/07/2025-Luísa Cassula Piasentini 
12/07/2025-Luísa Cassula Piasentini 

13/07/2025-Luísa Cassula Piasentini 
19/07/2025-Henrique Daher de Santa Rosa
20/07/2025-Henrique Daher de Santa Rosa
26/07/2025-Luísa Cassula Piasentini 
27/07/2025-Luísa Cassula Piasentini
Convocando, com fundamento no artigo 1º, II, e, do Ato do Defensor Público - 
Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, os/as 
Defensores/as Públicos/as, da Regional Vale do Ribeira - Unidade Registro, 
abaixo nomeadas/os, para atuarem no plantão judiciário, no mês de JULHO DE 
2025, a serem realizados em Registro, das 09 às 13 horas, no modelo de 
trabalho remoto, nas respectivas datas:
05/07/2025-Menesio Pinto Cunha Junior
06/07/2025-Menesio Pinto Cunha Junior
09/07/2025-Tainah da Silva Teixeira de Oliveira
12/07/2025-Tainah da Silva Teixeira de Oliveira
13/07/2025-Tainah da Silva Teixeira de Oliveira
19/07/2025-Amanda Martins Soares de Oliveira
20/07/2025-Amanda Martins Soares de Oliveira
26/07/2025-Alex Goncalves Barreto Baptista
27/07/2025-Alex Goncalves Barreto Baptista

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.01.1.130.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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Flavia Costa Da Silva, a partir de 01/07/2025
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs, na

Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE DIADEMA
Paloma Magalhaes Freire, a partir de 30/06/2025
UNIDADE OSASCO
Leny Daniella Bentis Soares, a partir de 01/07/2025
UNIDADE SANTANA
Joselia Alves De Souza, a partir de 02/07/2025
UNIDADE LAPA
Giovanna Goncalves Gardesani, a partir de 01/07/2025
POLO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO CENTRAL - FAMÍLIA
Renato Santos Da Silva, a partir de 02/07/2025
UNIDADE EXECUÇÃO CRIMINAL
Rebeca Tabosa Facundo, a partir de 27/06/2025
UNIDADE ARAÇATUBA
Guilherme Feitosa Corazza, a partir de 02/07/2025
UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Isabella De Souza Camargo, a partir de 01/07/2025
Luma Oliveira Dreyer, a partir de 01/07/2025
NÚCLEO ESPECIALIZADO DE SEGUNDA INSTÂNCIA E TRIBUNAIS SUPERIORES
Laudemiro Florencio Barbosa Junior, a partir de 02/07/2025
UNIDADE SANTO ANDRÉ
Amanda Santos Da Silva, a partir de 01/07/2025
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Kesia Pereira De Oliveira, a partir de 01/07/2025
UNIDADE FRANCISCO MORATO
Adriana Michelino Da Silva, a partir de 02/07/2025
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DA COORDENADORA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
Ato de 30/06/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Administrativo

e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Mariana Paciullo Lima, a partir de 28/06/2025
UNIDADE OSASCO
Larisse Amaro Matias, a partir de 03/07/2025
UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Talita Tavares Da Silva, a partir de 28/06/2025
Meirilene Dos Santos Manhaes, a partir de 01/07/2025
Rafaela Farina De Souza Colombo, a partir de 09/07/2025
UNIDADE VARAS SINGULARES
Taisa Fraissat Helene, a partir de 30/06/2025
UNIDADE ARAÇATUBA
Franciele Correia Gamino, a partir de 01/07/2025
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Jaqueline Cristine Salerno, a partir de 01/07/2025
Ketelin Nicolly De Jesus Cruz, a partir de 01/07/2025
UNIDADE ITAQUAQUECETUBA
Natanael Santos Da Costa, a partir de 28/06/2025
UNIDADE FRANCA
Maria Paula Rezende Felicio, a partir de 30/06/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso II, alínea "a", da

Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela
Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, de exercer a função de estagiário/a de
direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO MIGUEL PAULISTA
Irineu Teixeira De Brito, a partir de 01/07/2025
UNIDADE MOGI DAS CRUZES
Mateus Henrique Carvalho, a partir de 01/07/2025
UNIDADE PIRACICABA
Luzinete Dos Santos Mazzero, a partir de 01/07/2025
UNIDADE AVARÉ
Fernanda De Almeida, a partir de 01/07/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "b", da

Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de
dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria
Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE OSASCO
Ellen Cristiny Ramos Ferreira, a partir de 01/07/2025
UNIDADE SANTANA
Maria Eduarda Ramaglia Tolentino Pereira, a partir de 28/06/2025
Giovanna Campagnoli Feitosa, a partir de 28/06/2025
UNIDADE SOROCABA
Ana Clara Estevam Dos Santos, a partir de 01/07/2025
Hellen Renata Venancio Santos, a partir de 01/07/2025
Leticia Eduarda De Mello Araujo Pergoli, a partir de 01/07/2025
UNIDADE SANTOS
Manuela Russo Alcantara, a partir de 28/06/2025
UNIDADE JACAREÍ
Andreza Aparecida Trigueiro, a partir de 28/06/2025
Laura Da Silva Frazao, a partir de 28/06/2025
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Guilherme Afonso Pimentel Vale, a partir de 01/07/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso II, alínea "a", da

Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das
Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de
dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria
Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE DIADEMA

Andreza Araujo De Oliveira, a partir de 01/07/2025
UNIDADE SANTO AMARO
Eric Bastos Quintanilha, a partir de 01/07/2025
Iris Almeida Da Silva, a partir de 01/07/2025
Sabrina Jamilly Souza Do Nascimento, a partir de 01/07/2025
Leda Maria Gomes De Alencar, a partir de 01/07/2025
Jussimara Da Cruz Alves, a partir de 01/07/2025
Bruna Gabriely Santos Gotara, a partir de 01/07/2025
Tatiana Aparecida Ribeiro, a partir de 01/07/2025
Laerte Derlis Medeiros Henrique, a partir de 01/07/2025
UNIDADE ARAÇATUBA
Arielli Stefani Alves Frabio, a partir de 01/07/2025
UNIDADE CAMPINAS
Camila Scotti Monteiro Dos Santos, a partir de 01/07/2025
UNIDADE MARÍLIA
Leticia Ribeiro Silva, a partir de 01/07/2025
Amanda Godoy De Oliveira, a partir de 01/07/2025
UNIDADE BAURU
Joyce Alves De Assis, a partir de 01/07/2025
UNIDADE SÃO CARLOS
Sarah Apostolo Da Silva, a partir de 01/07/2025
Acsa Lindsday Souza, a partir de 01/07/2025
UNIDADE ARARAQUARA
Ana Julia Soares Alfonsetti, a partir de 01/07/2025
UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Luiza Emerick Prosdossimi, a partir de 01/07/2025
Vinicius Rodrigues Silva Cavalcante Pereira, a partir de 01/07/2025
Ana Carolina Lapidario Arlati, a partir de 01/07/2025
UNIDADE ITAQUAQUECETUBA
Gleyce Kelly Da Silva, a partir de 01/07/2025
Nathalia Dos Santos, a partir de 01/07/2025
Andrea De Jesus Ribeiro, a partir de 01/07/2025
UNIDADE GUARUJÁ
Christian Silva Do Nascimento, a partir de 01/07/2025
Clodoaldo Aparecido Sizenando De Morais, a partir de 01/07/2025
UNIDADE PRAIA GRANDE
Joao Pedro Lourenco Da Silva, a partir de 01/07/2025
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Giovana Laranjeira Dos Santos, a partir de 01/07/2025
UNIDADE TUPÃ
Lucas Raphael Luizeti Bernardi, a partir de 01/07/2025
UNIDADE FRANCO DA ROCHA
Abrahao Ribeiro Duarte, a partir de 01/07/2025
Lucas Vilas Boas Medeiros, a partir de 01/07/2025
Emilly Viscardi Vaz, a partir de 01/07/2025
Jonatas Rosa Da Silva, a partir de 01/07/2025
Carolini Mathias Milani, a partir de 01/07/2025
UNIDADE ITAPEVI
Julia Santos Marques, a partir de 01/07/2025
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei

Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições
Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006,
de exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado,
a/o(s) estudante(s):

UNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE
Milena Borges Lima, a partir de 28/06/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Serviço Social,

na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE MARÍLIA
Giovana Da Silva Macedo Dos Santos, a partir de 01/07/2025
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Gabriela Morais Miranda, a partir de 01/07/2025
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de Direito 5hs, na

Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):
UNIDADE NOSSA SENHORA DO Ó
Beatriz Kamila Alcantara Silva, a partir de 01/07/2025
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Jeison Viana Dos Santos, a partir de 01/07/2025

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de
30/06/2025

Torna público o resultado da Consulta Pública de 17/06/2025 para o cargo
de Oficial de Defensoria.

CLA
S NOME CLASSIFICAÇÃ

O REMOVIDO/A

564
º

Eduardo Augusto do Rucio
Pinto

Adm
Superior

Assessoria da
Qualidade

622º Erika Vasconcelos de Souza Unidade Juri ***
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de

30/06/2025 
CONVOCAMOS as/os candidatas/os aprovadas/os no V Concurso de

Ingresso na Carreira de Oficial/a de Defensoria Pública, para até o dia
08/07/2025, encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Departamento de Recursos Humanos, através do endereço eletrônico:
drh@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF dos
documentos abaixo relacionados.  

- HELENA SOUZA DA COSTA

- FLAVIO DE PAULA
- Ficha Cadastral preenchida; 
- Declaração de não acumulação de cargo público;
- Ato de exoneração se servidor público (o ato de exoneração deverá ser

entregue somente no dia da posse); 
- Carteira de Identidade (RG) expedida há, no máximo, 10 (dez) anos;

carteira Nacional de Habilitação - CNH (modelo com fotografia) ou Carteira de
Identidade emitida por Conselho ou Federação de categoria profissional com
fotografia; 

- Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria mínima “B”, no período
de validade; 

- Cadastro de Pessoa Física – CPF ou algum dos documentos do item C
que contenha o número do CPF; 

- Certificado de Alistamento (nos limites de sua validade), Certificado de
Reservista, Certificado de Isenção, Certificado de Dispensa de Incorporação,
inexigível aos maiores de 45 anos, ou ainda Carta de Patente; 

- Certidão de Quitação Eleitoral atualizada; 
- Comprovante do número de inscrição no PIS ou PASEP; 
- Comprovante de abertura de conta bancária no Banco do Brasil; 
- Comprovante de endereço atualizado (últimos 03 meses – constando o

número de CEP); 
-  Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida para o cargo

(CONCLUSÃO ENSINO MÉDIO); 
- Comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, quando

for o caso; 
- Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se for o caso e

certidão de nascimento de filhos/as (se houver); 
- Declaração de Bens, Fontes de Renda e Valores ou cópia da última

declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal,
acompanhada do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou
complementações; 

- Atestado de antecedentes criminais (Federal e Estadual) relativo aos
últimos 05 anos; 

- Foto 3x4 recente;
- Curriculum 

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 02/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Taubaté, através do endereço eletrônico
tmorais@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Leonardo Fagundes Mendes
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
no dia 03/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Tupã, através do endereço eletrônico
unidade.tupa@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato PDF,
os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
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em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Pedro Henrique Lacerda de Carvalho
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
06/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Núcleos Especializados, através do endereço eletrônico
kcmiguez@defensoria.sp.def.br e secnucleos@defensoria.sp.def.br, em arquivo
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Nicole Venancio Michelin
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS de

30/06/2025
Convocando os/as candidato/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 07/07/2025 encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Diadema, através do endereço eletrônico

slsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal
- 1 foto 3x4.
NOME
Ana Carolina Barbosa de Carvalho
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para
até o dia 07/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade São Miguel Paulista, através do endereço eletrônico
dmsantos@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Júlia da Silva Matias
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 03/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade de Presidente Prudente, através do endereço eletrônico
rrpereira@defensoria.sp.def.br e lpcastilho@defensoria.sp.def.br, em arquivo
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Luiza Scapin Pires
Ana Júlia Luz da Silva
maria eduarda souza santos
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando as/os candidatas/os aprovadas/os em Concurso de

Estagiárias/os de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionadas/os, para
até o dia 04/07/2025 encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Mauá através do endereço eletrônico
rcbatelli@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da instituição.

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal
- 1 foto 3x4.
NOME
Yuri Henrique Lopes Corrêa
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 03/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade São José do Rio Preto, através do endereço eletrônico
scsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
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conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Mirela Alves Maurício Gatti
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 03/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Núcleos Especializados, através do endereço eletrônico
kcmiguez@defensoria.sp.def.br e secnucleos@defensoria.sp.def.br em arquivo
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal
- 1 foto 3x4.
NOME
Flavio Almeida Brito
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para
até o dia 03/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Ribeirão Preto, através do endereço eletrônico
rpontes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da
Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Pedro José Sardinha Felipe
Giulia Frederici de Mello
Caroline Silva Albuquerque
Allan Petterson Eduardo Da Silva
Julio Henrique Sabino Leonel Assis
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para
até o dia 04/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Regional Central, através do endereço eletrônico
mrcleite@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Gabrielle Honorato Sobral Alves da Cunha
João Fabiane da Fonseca
Jaine Paula Vieira
Emily Santos lee
Roseli Bernardino Lorencetto
João Vitor Carajeleascov
Silas Uchôa Fernandes
Milton José Bortoleto
Giovanna de Moraes Scagliusi
Vitória Martins da Cruz
Norma Sueli Ferreira de Sousa
Stefanie Lopes Pereira
Sarah Ferraz
Mellissa Rios Santos
Marco Antônio Bispo Nascimento
Bruno Duarte Fernandes Barros
Débora Santos da Hora
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
04/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Ribeirão Preto através do endereço eletrônico
rpontes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na

última eleição (www.tse.gov.br);
h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores

criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Giulia Maria Jorge Tiere
Gabriela Cuchi de Oliveira
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para no dia
03/07/2025, encaminharem à Unidade Sorocaba, através do endereço
eletrônico regional.sorocaba@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Paula Bianca Alabarse Oliveira
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 07/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade São Sebastião, através do endereço eletrônico
fvanzella@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
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em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Vitória Tavares Rondon
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para no dia
02/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Rio Claro, através do endereço eletrônico
unidade.rioclaro@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

contendo o CNPJ da Instituição, que comprove o requisito na alínea “f” do
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Francisca Victória de Oliveira Lima
Mathias Theodoro
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados, para até
o dia 03/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo
- Unidade de Jundiaí, através do endereço eletrônico

raveiro@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Gabrieli Lima Celestino
Maria Luísa Mendes Zacchi Apeldorn
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 07/07/2025 encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Carapicuíba através do endereço eletrônico
unidade.carapicuiba@defensoria.sp.def.br em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula e CNPJ da
Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal
- 1 foto 3x4.
NOME
Wallace Nunes Silva
Juliana Cristina dos Santos Vieira
Diego Duarte Pereira
Keith dos Santos Ribeiro
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 04/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Osasco, através do endereço eletrônico
vmsilva@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,

em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula e CNPJ da
Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal
- 1 foto 3x4.
NOME
Rafaela Janis Faria Soares
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Pós-Graduação da Defensoria Pública, abaixo
relacionados/as, para até o dia 04/07/2025, encaminharem à Defensoria
Pública do Estado de São Paulo - Regional Central através do endereço
eletrônico mrcleite@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Pedro Augusto Corrêa Baltar Horn
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
03/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
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Unidade Jundiaí através do endereço eletrônico raveiro@defensoria.sp.def.br,
em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Maria Marly Mouta
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 04/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade de Santo Amaro, através do endereço eletrônico
regional.sul@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Simone Paulino de Melo
Bianca Jordão Lopes
Jose Eder da Silva dias
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE
30/06/2025

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de
Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 07/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Ipiranga, através do endereço eletrônico
unidade.ipiranga@defensoria.sp.def.br e regional.sul@defensoria.sp.def.br, em
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Julyane Aparecida dos Santos Lisboa
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
07/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Unidade Santo Amaro - através do endereço eletrônico
regional.sul@defensoria.sp.def.br e unidade.ipiranga@defensoria.sp.def.br,,
em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos,ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de Bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Érica Castelo Branco Nogueira de Cristo

Ladislane Paloma dos Santos Palmeira
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando as/os candidatas/os aprovadas/os em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionadas/os, para
até o dia 07/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Unidade Jacareí, através do endereço eletrônico
pcrodrigues@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso e horário de aula e CNPJ da
Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal
- 1 foto 3x4.
NOME
Rafaela Mello Juvele
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS de

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos de

Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, para até o dia
07/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo -
Divisão de Atendimento Inicial Esp. ao Público, através do endereço eletrônico
poliveira@defensoria.sp.def.br, encaminhar em arquivo digital único no
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá encaminhar
para o endereço eletrônico indicado na convocação, os seguintes documentos,
em arquivo único formato "pdf", para fins de início de exercício, no prazo de
até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão/ã
português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de ensino superior

com número do CNPJ, que comprove o requisito no item “V” do Capítulo II. A
declaração a que se refere este item, para fins de credenciamento, terá
validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome em relação aos
documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a
quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos, ou título de eleitor/a com o comprovante de votação na
última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distribuidores
criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e Seções Judiciárias onde
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade, cuja pesquisa
também deverá realizada em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, água,
gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (estar
com os documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG,
CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

k) Certificado de conclusão do curso de bacharel em Direito.
7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresentarem os

documentos no prazo previsto no item acima, bem como os que não entrarem
em exercício, serão desclassificados/as e excluídos/as do exame para todos os
fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do/a
candidato/a, sua eliminação do respectivo exame de qualificação e anulação
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de todos os atos com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Guilherme Jorge de Paula Leão

ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ATO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DE

30/06/2025
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública, abaixo relacionados/as, para
até o dia 08/07/2025, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São
Paulo - Administração Superior, através do endereço eletrônico
gpasserotti@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os
seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino,
constando o vinculo, semestre em curso, horário de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos
direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a
candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções
Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil.
(SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB para abertura de
conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de residência em nome dos
pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja
solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão
português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a

quitação com o serviço militar;
- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela Secretaria da

Receita Federal;
- 1 foto 3x4.
NOME
Jaqueline Gonçalves Dos Santos Geremias.

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE HABITAÇÃO E
URBANISMO

CONVOCAÇÃO DO NÚCLEO ESPECIALIZADO DE HABITAÇÃO E
URBANISMO

A Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo,
Taíssa Nunes Vieira Pinheiro, convoca, nos termos do art. 18, inc. III da
Deliberação n. 38/2007, os/as Defensores/as Públicos/as do Estado
integrantes do Núcleo, Camila de Sousa Medeiros Torres Watanabe, Daniela
Skromov de Albuquerque, Daniella Bonilha de Carvalho, Gladius Alexandre
Postinicoff Caglia, Karla Janaina Castro y Rodriguez de França, Luan Campo
Boldrini, Mariana Dalberto, Patrícia Maria Liz de Oliveira, Pedro Ribeiro
Agustoni Feilke, Rafael Negreiros Dantas de Lima, Rafaele Cristine Medeiros
Soares, Sabrina Nasser de Carvalho, Talissa Gobetti Correia e Vanessa Chalegre
de Andrade França, para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias,
participarem de Reunião Ordinária presencialmente na Av. Liberdade, nº 32, 2º
andar, no município de São Paulo/SP, dia 25/7/2025, das 9h00 às 13h00.

ORDEM DO DIA:
I. Informes Gerais;
II. Discussões gerais;
III. Encaminhamentos a procedimentos Administrativos

NÚCLEOS ESPECIALIZADO DE PROMOÇÃO E DEFESA
DOS DIREITOS DA MULHER

CONVOCAÇÃO DO NÚCLEO ESPECIALIZADO DE PROMOÇÃO E
DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES

A Coordenadora do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos
Direitos das Mulheres (NUDEM), Tatiana Campos Bias Fortes, com fundamento
no art. 18, inc. III daDeliberação nº38/2007 e em atenção ao Art. 12, §5º da
Deliberação CSDP nº 367, de 12 de julho de 2019, CONVOCA asDefensoras
Públicasdo Estado integrantes do NUDEM, com prejuízo das suas atribuições:
Aline Rodrigues Penha; Ana Paula de Oliveira Castro Meirelles Lewin, Claudia
Aoun Tannuri, Isabella Benitiez Galves, Juliana Garcia Belloque, Laura Joaquim
Taveira, Luisa Cassula Piasentini, Mariana Tonolli Chiavone Delchiaro, Marília
da Silva Macedo, Mônica de Melo, Nalida Coelho Monte, Nelise Christino de
Castro Santos Ogawa, Paula Sant'anna Machado de Souza, Priscila Aparecida
Lamana Diniz, Raquel Peralva Martins de Oliveira, Tatiana Semensatto de Lima
Costa, Yasmin Oliveira Mercadante Pestana, bem como, sem prejuízo das suas
atribuições, as Defensoras Públicas Fernanda Costa Hueso e Rita de Cássia
Gandolpho, para participarem da reunião ordinária a ser realizada
virtualmente no dia 25/07/2025, das 10h às 17h, através da plataforma
Microsoft Teams.

Ordem do dia:

I - Informes e comunicados;
II - Discussão de Casos Individuais;
III - Discussão e votação de Procedimentos Administrativos e Expedientes.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO REITOR

RETIFICAÇÕES DE PORTARIAS DO REITOR PUBLICADAS NO
D.O.E. DE 30 DE JUNHO DE 2025

Na Portaria do Reitor nº 286/2025, leia-se o nome correto de MARINA
ISHII.

Na Portaria do Reitor nº 572/2025, em nome de MILENA JORGE SIMÕES
FLÓRIA, leia-se corretamente a data do ato: 25/06/2025.

PORTARIA DO REITOR Nº 308, DE 26 DE JUNHO DE 2025
Proc. USP nº 85.1.13270.1.6 - Aposentando, nos termos do artigo 6º da

Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com o artigo 3º da Emenda
Constitucional Estadual nº 49/20, FRIDA MARINA FISCHER (RG 5.290.685-1),
Professor Titular, Referência MS-6, da PG-QDUSP, lotada na Faculdade de
Saúde Pública, fazendo jus aos proventos mensais integrais, gerenciados de
acordo com o que dispõe o artigo 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 1.010,
de 01/06/07, assim discriminados: Vencimento da referência MS-6, calculado
com base na Resolução CRUESP-01/25, em RDIDP, nos termos do Decreto de 16,
D.O.E. de 17/02/71, acrescido das vantagens pecuniárias que lhe foram
concedidas com fundamento no artigo 129 da Constituição Estadual de
05/10/89 (adicional por tempo de serviço - 10 quinquênios e sexta-parte) e
Portaria GR nº 3.798/07, alterada pela Portaria GR nº 3.940/08 (Gratificação de
representação incorporada como Chefe de Departamento de Ensino – 01/10),
cujos proventos, para fins de pagamento, não excederão o teto constitucional,
nos termos do artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal/88, nele incluídas
quaisquer vantagens pessoais, mesmo que incorporadas antes da Emenda
Constitucional nº 41/2003, aplicando-se o redutor constitucional na
importância correspondente ao que exceder àquele valor.

PORTARIA DO REITOR Nº 368, DE 13 DE JUNHO DE 2025
Proc. USP nº 98.1.2294.12.4 - Aposentando, nos termos do artigo 5º, caput e

§ 2º, item 1, da Emenda Constitucional Estadual nº 49/20, combinado com a
Lei Complementar nº 269/81, GECIANE SILVEIRA PORTO (RG 39.526.668-3),
Professor Titular, Referência MS-6, da PG-QDUSP, lotada na Faculdade de
Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, fazendo jus aos
proventos mensais integrais, gerenciados de acordo com o que dispõe o artigo
2º, inciso I, da Lei Complementar nº 1.010, de 01/06/07, assim discriminados:
Vencimento da referência MS-6, calculado com base na Resolução CRUESP-
01/25, em RDIDP, nos termos da Resolução nº 4.224/95, acrescido das
vantagens pecuniárias que lhe foram concedidas com fundamento no artigo
129 da Constituição Estadual de 05/10/89 (adicional por tempo de serviço – 05
quinquênios e sexta-parte) e Portaria GR-3.798/07, alterada pela Portaria GR-
3.940/08 e artigo 13 combinado com o artigo 36, inciso III, da Emenda
Constitucional nº 103/19 (Gratificação de representação incorporada como
Coordenador de Programa de Pós Graduação – 04/10 e Vice-Coordenador USP
de Inovação – 01/10), cujos proventos, para fins de pagamento, não excederão
o teto constitucional, nos termos do artigo 37, inciso XI, da Constituição
Federal/88, nele incluídas quaisquer vantagens pessoais, mesmo que
incorporadas antes da Emenda Constitucional nº 41/03, aplicando-se o
redutor constitucional na importância correspondente ao que exceder àquele
valor.

PORTARIA DO REITOR Nº 530, DE 13 DE JUNHO DE 2025
Proc. USP nº 02.1.370.81.2 - Aposentando, nos termos do artigo 5º, caput e

§ 2º, Item 1, da Emenda Constitucional Estadual nº 49/20 combinado com a Lei
Complementar nº 269/81, ALEX COLTRO (RG 7.706.843-9), Professor Doutor,
Referência MS-3, da PG-QDUSP, lotado na Escola Superior de Agricultura “Luiz
de Queiroz”, fazendo jus aos proventos mensais integrais, gerenciados de
acordo com o que dispõe o artigo 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 1.010,
de 01/06/07, correspondentes ao padrão da categoria de Professor Associado
1, de acordo com o artigo 84 do Estatuto da Universidade de São Paulo, assim
discriminados: Vencimento da Referência MS-5.1, calculado com base na
Resolução CRUESP-01/25, em RDIDP, nos termos da Resolução nº 4.224/95,
acrescido das vantagens pecuniárias que lhe foram concedidas com
fundamento no artigo 129 da Constituição Estadual de 05/10/89 (adicional por
tempo de serviço – 06 quinquênios e sexta-parte), cujos proventos, para fins
de pagamento, não excederão o teto constitucional, nos termos do artigo 37,
inciso XI, da Constituição Federal/88, nele incluídas quaisquer vantagens
pessoais, mesmo que incorporadas antes da Emenda Constitucional nº
41/2003, aplicando-se o redutor constitucional na importância correspondente
ao que exceder àquele valor.

GABINETE DO VICE-REITOR

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

TERMOS DE CONTRATOS - CLT
Contratante: Universidade de São Paulo

Com fundamento na CLT, subordinando-se os indicados abaixo às normas
e regulamentos da USP, para exercerem função correspondente ao Grupo
Técnico, T1, A, em jornada de 40 horas semanais de trabalho (Ato de Criação do
Emprego Público – Lei Complementar 1.074/2008), mediante aprovação em
Concurso Público, conforme Edital de Abertura RH nº 10/2023, publicado no
D.O.E. de 18/07/2023 e conforme Edital de Convocação RH nº 21/2025,
publicado no D.O.E. de 17/02/2025, vigorando os contratos a contar de
19/03/2025, pelo prazo de 90 dias, a título de experiência, findos os quais, não
havendo denúncia das partes, passarão a viger sem determinação de prazo,
origem do recurso "orçamento USP":

BRUNO ALVES PINTO, Posto de Trabalho 1182153, vaga de primeiro
provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8673/2025; Proc. USP
2008.1.1815.86.4;

JESSICA SAYURI GOYA HIGA, Posto de Trabalho 1182200, vaga de primeiro
provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8669/2025; Proc. USP
2025.1.1979.1.5;

LEONARDO TOMIGAWA AGUNI, Posto de Trabalho 1181351, vaga de primeiro
provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8674/2025; Proc. USP
2025.1.2033.1.8;

STIVE VICENTE FERREIRA, Posto de Trabalho 1182498, vaga de primeiro
provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8686/2025; Proc. USP
2025.1.2004.1.8;

PATRICIA BRASIL SILVA, Posto de Trabalho 1182757, vaga de primeiro
provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8677/2025; Proc. USP
2025.1.2038.1.0;

FERNANDO RONDELLI DOS REIS, Posto de Trabalho 1180045, vaga de
primeiro provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8618/2024;
Proc. USP 2025.1.3153.1.7;

JEAN PAULO YOKOYAMA, Posto de Trabalho 1182501, vaga de primeiro
provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8686/2025; Proc. USP
2025.1.2014.1.3;

INGRID CAROLINE SIMIELLI DE ARAUJO ALVES, Posto de Trabalho 1181319,
vaga de primeiro provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR
8704/2025; Proc. USP 2025.1.2013.1.7;

LEONARDO MENDONÇA DA SILVA, Posto de Trabalho 1180932, vaga de
primeiro provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8655/2025;
Proc. USP 2025.1.2012.1.0;

GUILHERME SILVA TERZI, Posto de Trabalho 1182269, vaga de primeiro
provimento, distribuída/redistribuídaa pela Portaria GR 8659/2025; Proc. USP
2025.1.1983.1.2;

RAFAEL DA CONCEIÇÃO OYHENART FARHAT, Posto de Trabalho 1181297, vaga
de primeiro provimento, distribuída/redistribuída pela Portaria GR 8702/2025;
Proc. USP 2013.1.220.82.0.

DESPACHO DO DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, DE 25
DE JUNHO DE 2025

Concedendo, nos termos da Lei nº 6.043/61, a FRIDA MARINA FISCHER,
Professor Titular, lotada na FSP, o 1º quinquênio a título de adicional por
tempo de serviço a contar de 12/11/1980, o 2º quinquênio a contar de
07/05/1982, o 3º quinquênio a contar de 06/05/1987, e nos termos do artigo
129 da Constituição Estadual promulgada em 05/10/1989, o 4º quinquênio a
contar de 04/05/1992, o 5º quinquênio a contar de 03/05/1997, o 6º
quinquênio a contar de 02/05/2002, o 7º quinquênio a contar de 01/05/2007, o
8º quinquênio a contar de 29/04/2012, o 9º quinquênio a contar de 28/04/2017
e o 10º quinquênio a contar de 01/12/2023, ficando modificados os despachos
anteriores; Proc. USP nº 85.1.13270.1.6;

Declarando competir, nos termos do artigo 129 da Constituição Estadual
promulgada em 05/10/1989, a sexta-parte dos vencimentos, a contar de
04/05/1992, a FRIDA MARINA FISCHER, Professor Associado, Referência MS-5,
PG-QDUSP, em RDIDP, lotada na FSP; Proc. USP nº 85.1.13270.1.6.

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, DE
11 DE FEVEREIRO DE 2025

Concedendo, nos termos do artigo 129 da Constituição Estadual
promulgada em 05-10-1989, a ALEX COLTRO, Professor Associado 1, lotado na
ESALQ, 02 quinquênios a título de adicional por tempo de serviço a contar de
30-05-2003, o 3º quinquênio a contar de 10-05-2007, o 4º quinquênio a contar
de 08-05-2012, o 5º quinquênio a contar de 07-05-2017 e o 6º quinquênio a
contar de 10-12-2023; Proc. USP nº 02.1.370.81.2.

Declarando competir, nos termos do artigo 129 da Constituição Estadual
promulgada em 05-10-1989, a sexta-parte dos vencimentos, a contar de 08-05-
2012, a ALEX COLTRO, Professor Associado 1, Referência MS-5.1, PG-QDUSP, em
RDIDP, lotado na ESALQ; Proc. USP nº 02.1.370.81.2.

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, DE
12 DE JUNHO DE 2025

Concedendo, nos termos do artigo 129 da Constituição Estadual
promulgada em 05/10/1989, a GECIANE SILVEIRA PORTO, Professor Titular,
lotada na FEARP, o 1º quinquênio a título de adicional por tempo de serviço a
contar de 02/03/2002, o 2º quinquênio a contar de 01/03/2007, o 3º
quinquênio a contar de 28/02/2012, o 4º quinquênio a contar de 26/02/2017 e
o 5º quinquênio a contar de 01/10/2023; Proc. USP nº 98.1.2294.12.4.

Declarando competir, nos termos do artigo 129 da Constituição Estadual
promulgada em 05/10/1989, a sexta-parte dos vencimentos, a contar de
26/02/2017, a GECIANE SILVEIRA PORTO, Professor Associado 3, Referência MS-
5.3, PG-QDUSP, em RDIDP, lotada na FEARP; Proc. USP nº 98.1.2294.12.4.

COMISSÃO ESPECIAL DE REGIMES DE TRABALHO

DESPACHO DA PRESIDENTE DA CERT, DE 30 DE JUNHO DE 2025

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.01.1.130.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90036/2025
PROCESSO SEI Nº 2024/0001107
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br
Encontra-se aberta na Defensoria Pública do Estado de São Paulo licitação

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, cujo
escopo será a constituição de ata de registro de preços para  aquisição de
material permanente (cadeira caixa), de acordo com as especificações do
Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1 º de abril de 2021.
Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 01/07/2025.
Data e hora da abertura da sessão pública: 14/07/2025, às 10h00.
O Edital estará disponível nos sites https://www.gov.br/compras/pt-br e

http://www.defensoria.sp.def.br.

Anexo(s):
SEI_1395600_Edital_de_Licitacao.pdf

EXTRATO DE CONTRATO / NOTA DE EMPENHO
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0011287
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 761,80
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Foz do Iguaçu/ São Paulo, data de Ida 23/06/2027 e

data da volta 27/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0011036
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 769,17
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Foz do Iguaçu/ São Paulo, data de Ida 23/06/2027 e

data da volta 27/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0011037
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 1.227,12
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Foz do Iguaçu/ São Paulo, data de Ida 23/06/2027 e

data da volta 27/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0012190
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 1.435,84
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Foz do Iguaçu/ São Paulo, data de Ida 23/06/2027 e

data da volta 27/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0011671
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 831,31
Nota de empenho: 2025NE01484

Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Belo Horizonte/ São Paulo, data de Ida 16/06/2027 e

data da volta 18/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0011039
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 1.435,33
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Foz do Iguaçu/ São Paulo, data de Ida 23/06/2027 e

data da volta 27/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0011038
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 1.251,59
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Foz do Iguaçu/ São Paulo, data de Ida 23/06/2027 e

data da volta 27/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0006161
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 554,47
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Rio de Janeiro/ São Paulo, data de Ida 12/06/2027 e

data da volta 13/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0006161
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Quantidade de Passageiros: 02 (dois)
Valor: R$ 1.108,94
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Rio de Janeiro/ São Paulo, data de Ida 12/06/2027 e

data da volta 13/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0013140
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 625,89
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Belo Horizonte/ São Paulo, data de Ida 16/06/2027 e

data da volta 18/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0007359
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Quantidade de Passageiros: 04 (quatro)
Valor: R$ 4.052,52
Nota de empenho: 2025NE01484

Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Presidente Prudente/ São Paulo, data de Ida

10/06/2027 e data da volta 11/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0014507
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 1.996,74
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Belo Horizonte/ São Paulo, data de Ida 16/06/2027 e

data da volta 18/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0013903
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 1.978,91
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Foz do Iguaçu/ São Paulo, data de Ida 24/06/2027 e

data da volta 25/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0016651
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 1.966,92
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Rio Branco/ São Paulo, data de Ida 25/06/2027 e data

da volta 27/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0016481
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 3.481,37
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Rio Branco/ São Paulo, data de Ida 16/06/2027 e data

da volta 18/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0016495
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 2.925,04
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Brasília/ São Paulo, data de Ida e volta 18/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0016233
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 1.385,80
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
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Trajeto: São Paulo/ Brasília/ São Paulo, data de Ida 24/06/2027 e data da
volta 25/06/2025.

_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0017746 
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 4.397,89
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Brasília/ São Paulo, data de Ida 25/06/2027 e data da

volta 26/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0011290
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 5.424,17
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Foz do Iguaçu/ São Paulo, data de Ida 23/06/2027 e

data da volta 25/06/2025.
_______________________________________
Extrato de Contrato
Processo 2025/0006122e 2025/0018208
Ata de Registro de Preços 003/2025
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada (Detentora): Facto Turismo Ltda
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento para fornecimento de

passagens aéreas
Valor: R$ 4.450,95
Nota de empenho: 2025NE01484
Recurso orçamentário: fonte de recurso 1.760.20002
Programa de trabalho 03.092.4200.5798.0000
Natureza da despesa 33.90.33.51
Trajeto: São Paulo/ Foz do Iguaçu/ São Paulo, data de Ida 23/06/2027 e

data da volta 25/06/2025.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

COMUNICADO NO AVISO DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 - COBRANÇA
DE MULTA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Gestão de Compras e Licitações
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 7.820 de

27.10.2022 e suas alterações posteriores, justificamos que o pagamento à
empresa listada abaixo não foi efetuado na data devida por problemas
administrativos da mesma, que impossibilitaram a tramitação normal do
processo:

EMPRESA: CONTROLE SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA ME
PROCESSO SEI Nº: 154.00005842/2024-06
EMPENHO: 6062196/2024

AGÊNCIA USP INOVAÇÃO

EXTRATO DE ACORDO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL Nº
24.1.437.18.8, DE 24 DE JUNHO DE 2025

Processo: 24.1.437.18.8
Espécie: Instrumento de Reconhecimento de Direitos e Estabelecimento

de Obrigações em Propriedade Intelectual
Objeto: Resultado da pesquisa intitulada “Hidroxiapatita Sintética Porosa

(HPS) e Método de Síntese com Características Físico-Químicas que Mimetizam
a Porosidade Óssea para Uso como Enxerto Ósseo".

Fundamento Legal: Parecer da Procuradoria Geral USP PG.P.n.85076/2025
Data de assinatura: 26/06/2025
Assinam: Universidade de São Paulo (USP), Universidade Estadual Júlio de

Mesquita Filho (UNESP) e Universidade de Araraquara (UNIARA)

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 19/2025,
DE 27 DE JUNHO DE 2025

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 19/2025
PROCESSO Nº 154.00006154/2025-36

COMPRA Nº 67058/2025
OBJETO: correia dentada
Adjudico e homologo a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação,

nos termos da competência definida no Art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Portaria
GR nº 8.321/2024, conforme dados acima informados e autorizo a despesa.

Empresa(s) adjudicada(s) e homologada(s):
- Elevadores Zenit Eireli - R$ 836,33 (oitocentos e trinta e seis reais e trinta

e três centavos).
São Paulo, 27 de junho de 2025

MARIA CLOTILDE PEREZ RODRIGUES
Diretora

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

EXTRATO DE ADITAMENTO - INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023, DE
30 DE JUNHO DE 2025

EXTRATO DE ADITIVO Nº 017/2025
Contrato/EESC nº 012/2023-EESC
Inexigibilidade
Processo nº 2023.1.559.18.5
Contratante: USP, por intermédio da Escola de Engenharia de São Carlos
Contratada: DALA SERVICE AR CONDICIONADO LTDA - CNPJ nº

18.090.313/0001-43
Objeto: O objeto deste contrato é a prestação de serviços de manutenção

de 04 equipamentos de ar condicionado de precisão da fabricante STULZ,
localizados no edifício da STI – Seção Técnica de Informática da Escola de
Engenharia de São Carlos da USP

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. O prazo de vigência fica prorrogado por mais um período de 12 (doze)

meses, passando a vigorar pelo período de 02 de setembro de 2025 a 01 de
setembro de 2026

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas constantes do Contrato

nº 012/2023 – EESC, que ora se adita, bem como suas alterações posteriores.
E por se acharem assim ajustadas e contratadas, assinam as partes o

presente instrumento, em 02 vias de igual teor.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1020132, DE 24 DE JUNHO DE 2025
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Processo USP nº 25.1.00106.09.3
Convênio USP nº 1020132
Convênio de Pesquisa, na modalidade “Prestação de Serviço

Especializado”, firmado entre a Universidade de São Paulo, no interesse da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas (FCF/USP), e a Pearson Saúde Animal S.A.

Objeto: “Desenvolvimento de Produtos Farmacêuticos de Uso Veterinário.”
Assinatura: 24/06/2025
Vigência: 24/06/2025- 23/06/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1020237, DE 25 DE JUNHO DE 2025
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Processo USP nº 25.1.00122.09.9
Convênio USP nº 1020237
Convênio de Pesquisa, na modalidade “Acordo de Cooperação”, firmado

entre a Universidade de São Paulo, no interesse da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas (FCF/USP), e FITOFIT PESQUISA E DESENVOLVIMENTO LTDA,

Objeto: “Promover a cooperação entre as duas partes, em áreas de mútuo
interesse”

Assinatura: 25/06/2025
Vigência: 26/06/2025 a 25/06/2028

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1019920, DE 8 DE JUNHO DE 2025
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
Processo USP nº 25.1.00067.09.8
Convênio USP nº 1019920
Convênio de Pesquisa, com objeto preponderante em pesquisa, firmado

entre a Universidade de São Paulo, no interesse da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas (FCF/USP), e a empresa Dialine, Rússia.

Objeto: “Desenvolvimento de modelo multifuncional conceitualmente
inovador para o TGI.”

Assinatura: 08/06/2025
Vigência: 08/06/2025 a 07/06/2030

FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO

EXTRATO DE ADITAMENTO - CONCORRÊNCIA Nº 01/2023, DE 23
DE JUNHO DE 2025

CONTRATO Nº 14/2024
Processo nº 23.1.346.89.0 e SEI 154.00001721/2024-87
CONTRATANTE: FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO
CONTRATADA: PAJOLLA ENGENHARIA LTDA - CNPJ 01.827.517/0001-11
O presente termo aditivo tem como objeto:
O prazo de execução do objeto constante no segundo termo de

aditamento do contrato firmado em 14/03/2025 foi de 90 (noventa) dias
corridos. Fica o prazo de entrega aditado em mais 30 (trinta) dias corridos,
totalizando 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados da data fixada
na “ORDEM DE INÍCIO” e com o desenvolvimento obedecendo a programação

fixada no Cronograma Físico Financeiro Reprogramado. Permanecem
inalteradas as demais cláusulas contratuais.

DATA DE ASSINATURA: 23 de junho de 2025.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS
HUMANAS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 95019, DE 30 DE JUNHO DE 2025
FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS UNIVERSIDADE DE

SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°: 95019/2025 - FFLCH
UASG: 102108 - PROCESSO Nº: 154.00005150/2025-31
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas torna público aos
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob
N°:  95019/2025 - FFLCH, do tipo menor preço, cujo objeto é a contratação
de Fornecimento e instalação de 39 câmeras PTZ com 13 switches, 13 placas de
captura, cabos de rede/HDMI e treinamento de uso, conforme especificações e
condições constantes em Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo
de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 30/06/2025 a partir das
08h, estando a sessão de disputa agendada para o dia  17/07/2025 às 09h30,
sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de
contratações denominado "Portal de Compras do Governo Federal -
ComprasGov" através do sítio https://www.gov.br/compras . O Edital na íntegra
se encontrará disponível a partir do dia  30/06/2025  além da página do
ComprasGov, nos seguintes
endereços: www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br .

Anexo(s):
EDITAL 95019 assinado.pdf

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90021/2025 FOB, DE 30 DE JUNHO DE
2025

Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 154.00005431/2025-93
Objeto: Aquisição de mochos odontológicos, conforme estabelecidos no

Termo de Referência
Total de Itens Licitados: 01 (um)
Valor total da licitação:  sigiloso
Disponibilidade do edital: 30/06/2025
Horário: das 09h00 às 17h00
Endereço: Alameda Dr. Octávio P. Brisola, 9-75- Bauru - SP - CEP: 17012-901
Link do PNCP: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

Anexo(s):
Edital assinado.pdf

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE
COMPUTAÇÃO

GABINETE DO DIRETOR

ASSISTÊNCIA TÉCNICA FINANCEIRA

SERVIÇO DE MATERIAS E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, DE 30 DE
JUNHO DE 2025

Processo: 25.1.134.55.0. Nº convênio: 1020017. Partícipes: ICMC-USP e
Fundação para o Incremento da Pesquisa e do Aperfeiçoamento Industrial
(FIPAI). Objeto: Convênio visando à colaboração no gerenciamento
administrativo e financeiro para o oferecimento do Curso de Atualização
“Estatística e Otimização para Ciência de Dados e Pesquisa Operacional”. Data
da assinatura: 30/06/2025. Vigência: 30/06/2025 a 13/02/2026.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, DE 30 DE
JUNHO DE 2025

Processo: 24.5.32.55.0. Primeiro Termo Aditivo N°: 1020720, vinculado ao
Convênio Nº 1018327. Partícipes: ICMC/USP e Fundação para o Incremento da
Pesquisa e do Aperfeiçoamento Industrial (FIPAI). Objeto: Alteração do total de
vagas, com nova caracterização acadêmica/financeira. Data de assinatura:
30/06/2025. Vigência: 22/10/2024 a 02/02/2027.

INSTITUTO DE FÍSICA

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 13/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Instituto de Física
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2025 - IFUSP
PROCESSO SEI Nº 154.00003882/2025-96

Objeto: Aquisição de equipamentos de áudio, licenças de software e
serviços de instalação

O Instituto de Física torna público aos interessados que realizará licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sobN°
13/2025 - IFUSP, do tipo menor preço, cujo objeto é Aquisição de
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ANEXO V – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS TÉCNICAS DISPONÍVEIS
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas poderão ser

disponibilizadas aos candidatos, na medida da sua necessidade, sem prejuízo
de outras que se fizerem necessárias:

VISUAIS:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o tamanho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a prova ser

gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela e ou

ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre os relacionados a
seguir: Lente de aumento do Windows (ampliação) OU Narrador do Windows
(leitor de tela).

AUDITIVAS:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, de 01/09/2010,

nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a prova ser gravada em vídeo.
No caso de impossibilidade da gravação, esta deverá ser justificada pela
Comissão Especial de Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e
aprovação da Comissão Especial de Concurso Público, com a finalidade de
garantir a lisura do concurso.

FÍSICAS:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e transcrição

das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instalações

relacionadas ao certame.
Republicação referente ao Edital nº 002/2025, publicado no DOE de

27/06/2025, por conter incorreções e Edital nº 004/2025, publicado no DOE de
30/06/2025, por ter sido publicado indevidamente em Editais, na Seção 3 -
Atos de Gestão e Despesas, do Caderno Executivo.

EDITAL Nº 006/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025
UNIDADE: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS “DR. MANOEL BIFULCO”
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): GINECOLOGISTA E OBSTETRICIA
I.E. Nº: 012/2020
EDITAL Nº: 006/2025
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
O Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel Bifulco”, da Coordenadoria de

Serviço de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão
Especial de Concurso Público, e considerando o estabelecido em Edital de
Abertura de Inscrição do presente certame, CONVOCA os candidatos
habilitados no Concurso Público para o cargo de Médico I – Ginecologia e
Obstetrícia, realizado para Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel Bifulco”, a
comparecerem em data e local abaixo mencionado, a fim de manifestarem
interesse pela(s) vaga(s) oferecida(s), autorizadas pelo Despacho
Governamental de 25/10/2024, publicado no D.O.E. de 29/10/2024 .

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes do horário
estabelecido neste edital, munido de original e cópia do Documento de
Identidade (RG) e CPF (caso o nº do CPF conste no RG, poderá ser apresentada
no ato da anuência apenas o original e cópia do RG).

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se representar
por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o original do
instrumento do mandato (procuração devidamente autenticada em cartório),
além da cópia simples (a qual ficará retida na Unidade) e o documento de
identidade original do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da chamada, ao
chegar terá preferência sobre os demais ainda não convocados pela mesa,
desde que esteja melhor classificado e ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir fornecerá os
esclarecimentos necessários e determinará a orientação a ser seguida no seu
decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 08/07/2025
HORÁRIO: 10:00
LOCAL: Anfiteatro do Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel Bifulco”
ENDEREÇO: Rua Ângelo de Cândia,540 – Cidade São Mateus – CEP: 03958-

000 – São Paulo/SP.
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
IVETE DANIEL – 10.119.714-7 – 7º
BARBARA ELISA RODRIGUES GIESINGER – 5.045.901-PI – 8º
GISLAINE FERNANDES – 26.350.237-5 – 9º
RUBENS ROSSATI FRANÇA JUNIOR – 21.314.278-8 – 10º
KARLA THAIS LOBATO SOUTO – 27.963.92-PA – 11º
DONG JIN CHI – 6.588.215-5 – 12º
SUELY DE OLIVEIRA – 8.205.925-1 – 13º
LOCAL DE TRABALHO: Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel Bifulco”
ENDEREÇO: Rua Ângelo de Cândia, 540 – Cidade São Mateus – CEP: 03958-

000 – São Paulo/SP.
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 03 vagas/Cargo Efetivo.

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS

EDITAL Nº 023/2025
UNIDADE: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
CONCURSO PÚBLICO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
I.E. Nº: 010/2022
EDITAL Nº: 023/2025
EDITAL DE RETIFICAÇÃO

O INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS, da Coordenadoria de
Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão
Especial de Concurso Público, instituída para o presente certame, RETIFICA o
Edital nº 019/2024, publicado em D.O.E de 24/06/2025, do CONCURSO PÚBLICO
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, de modo que:

ONDE SE LÊ:
EDITAL Nº: 019/2024
LEIA-SE:
EDITAL Nº: 019/2025

EDITAL Nº 024/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025
UNIDADE: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

(FARMACÊUTICO).
I.E. Nº: 010/2022
EDITAL Nº: 024/2025
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS, da Coordenadoria de

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão
Especial de Concurso Público, e considerando o estabelecido em Edital de
Abertura de Inscrição do presente certame, torna pública a INCLUSÃO do
trecho abaixo transcrito no Edital nº 018/2025, publicado em D.O.E de
24/06/2025, de CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS, do CONCURSO PÚBLICO
para o cargo de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FARMACÊUTICO).

LOCAIS DE TRABALHO:
(...)
HOSPITAL REGIONAL SUL
ENDEREÇO: Rua General Roberto Alves de Carvalho Filho, 270 - Santo

Amaro, São Paulo - SP, CEP: 04744-000
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 03 vagas/Cargo Efetivo.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

CONCURSO Nº 37/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO

DEFERIMENTOS / INDEFERIMENTOS DOS PEDIDOSDE ISENÇÃO E REDUÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO

EDITAL N.º 37/2025
MÉDICO I – REUMATOLOGIA

O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de 
Ribeirão Preto, torna público os deferimentos/indeferimentos dos pedidos de 

REDUÇÃO E ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Edital citado acima.
Os indeferimentos ocorreram pelos seguintes motivos:

a) Candidatos não entregaram os documentos comprobatórios dentro do 
prazo estabelecido no Edital;

b) Os documentos entregues estavam em desacordo com o solicitado no 
Edital.

Após verificar o status da sua solicitação, proceder de acordo com as 
orientações disponíveis no link ISENÇÃO/REDUÇÃO DE TAXA no referido Edital.

Inscrição Nome Solicitação Status
3 DANIEL DE BRITTO CORTELA ISENÇÃO DEFERIDO

 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU

RETIFICAÇÃO DAS NOTAS DA PROVA OBJETIVA E PONTUAÇÃO
DIFERENCIADA - EDITAL 01/2025

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2025 – MÉDICO I –
OTORRINOLARINGOLOGISTA

RETIFICAÇÃO DAS NOTAS DA PROVA OBJETIVA E PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB,

por meio da Comissão Especial de Concurso Público, torna pública a
RETIFICAÇÃO DAS NOTAS DA PROVA OBJETIVA obtidas pelos candidatos no
Concurso Público para a função-atividade de MÉDICO I –
OTORRINOLARINGOLOGISTA, Instrução Especial nº 01/2025, em razão da
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, Publicada na Edição de 11 de junho de 2025 |
Caderno Executivo | Seção Atos de Gestão e Despesas.

CANDIDATOS HABILITDOS

INSCRIÇÃO NOME NOTA
00007 ALESSANDRA LOLI 72
00006 ALEXANDRE PALARO BRAGA 72
00004 JOSÉ PAULO PINOTTI FERREIRA JUNIOR 76
00002 RENATO BATTISTEL SANTANA 76
00001 ROBERTO SANTOS TUNES 78
00003 WENDELL ALLAN HANZAWA 88

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO - CONCURSO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Regional Sul, nos termos

do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso de Estagiários/as de Pós
Graduação em Direito, Capítulo I, item 1; Capítulo XVI; e Capítulo XX, item 3,

alínea "I", torna pública a desclassificação dos(as) candidatos(as)
aprovados(as) relacionados(as) na convocação publicada em 19 de Maio de
2025, por não encaminharem o Currículo em arquivo digital único, no formato
PDF, até o dia 23/05/2025, conforme exigido.

Ficam, portanto, desclassificados(as) os(as) seguintes candidatos(as):
Anna Luiza Almeida da Silva
Reinaldo Rocha Queiroz
José dos Reis Silva Junior
Jenifer Nunes Costa
Maria Beatriz Leal Alcoba Arce
Rebeca Nayara Craveiro dos Santos
Flavia de Jesus Pereira
Vanessa Alves da Cruz
VANDA FERREIRA ALVES
Ana Lidia Silva de Jesus
Gabriel Massaro Leite
Kevin Lucas Valença
Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Unidade Piracicaba, nos

termos do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso de Estagiários/as de
Graduação em Direito, Capítulo I, item 1; Capítulo XVI; e Capítulo XX, item 3,
alínea "I", torna pública a desclassificação dos(as) candidatos(as)
aprovados(as) por não encaminharem o Currículo em arquivo digital único, no
formato PDF, conforme exigido.

Ficam, portanto, desclassificados(as) os(as) seguintes candidatos(as):
CAMILA CRISTINA MARENGO
Julia Fernanda Vicente
Jessica Luana Baesteiro
Mohabe Chagas Batista´
Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada - cadastro

reserva, decorrente da impossibilidade de prorrogação de contratos vigentes
do quadro de estagiários/as de Graduação em Direito para a Unidade de São
Sebastião.

Inscrições: de 01/07/2025 a 16/07/2025 às 17h
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico

https://forms.office.com/r/M2avCGZw4E
Aplicação da Prova: 18/07/2025 no horário das – 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através do endereço eletrônico:

https://forms.office.com/r/mSFG2mrfDa
A prova poderá ser feita por computador ou aparelho com conexão de

internet ativa. O endereço eletrônico de acesso à prova será encaminhado a
todos/as inscritos/as no dia 17/07/2025, após o término do período de
inscrições.

Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública e homologa a

lista geral de candidatos/as habilitados/as no exame de qualificação,
aprovados/as na prova objetiva da Seleção Pública para o Programa de Estágio
de Graduação em Direito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo –
Unidade de Marília, aplicada em 13 de Junho de 2025.

Nome Completo: Nota 1 Nota 2 Nota Final Situação
Ana Júlia de Oliveira 7,0 8,0 7,5 Aprovado
Gabriela Camila de Souza Carmo 7,5 6,5 7,0 Aprovado
Pablo Miguel Rocha More 5,0 5,0 5,0 Aprovado

Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Unidade Marília, nos

termos do Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Regionalizado de
Estagiários/as de Graduação em Direito, cuja prova foi aplicada em 13 de
junho de 2025, conforme disposto no Capítulo I, item 1, torna público os/as
candidatos/as habilitados/as para a segunda fase da seleção pública:

Ana Júlia de Oliveira
Gabriela Camila de Souza Carmo
Pablo Miguel Rocha More
Comunicado
Torna público a abertura da Seleção Pública Regionalizada - cadastro

reserva, decorrente da impossibilidade de prorrogação de contratos vigentes
do quadro de estagiários/as de Graduação em Direito para a Unidade de
Bauru.

Inscrições: de 01/07/2025 a 16/07/2025 às 17h
As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico

https://forms.office.com/r/6Ahhq8SWT7
Aplicação da Prova: 18/07/2025 no horário das – 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através do endereço eletrônico:

https://forms.office.com/r/RiKLpRDaQp
A prova poderá ser feita por computador ou aparelho com conexão de

internet ativa. O endereço eletrônico de acesso à prova será encaminhado a
todos/as inscritos/as no dia 17/07/2025, após o término do período de
inscrições.

Comunicado
A Defensoria Pública do Estado de São Paulo torna pública a lista de

candidatos/as aprovados/as e reprovados/as na prova discursiva da Seleção
Pública Regionalizada Para Credenciamento De Estagiários/As de Pós
Graduação em Direito – Unidade Limeira. Recebimento de recursos da prova
discursiva, devem ser interpostos na forma dos itens 1 a 12, do capítulo XIV, do
edital publicado em 2025. Os recursos devem ser encaminhados no dia
01/07/2025 a 02/07/2025, até às 17h00, através do email
drh@defensoria.sp.def.br, sendo necessário que o título do e-mail que será
enviado para o DRH esteja com a seguinte descrição: Recurso Lista Provisória -
Nome do Candidato/a – Seleção Limeira.

Nome Completo: Nota 1 Nota 2 Nota Final Situação
Brisa Hellen Caetano Urbano 6,00 5,5 5,75 Aprovado

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.01.1.68.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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Fernanda de Moura Bispo 8,00 8,0 8,0 Aprovado
Gabrielle Gomes Georgette 8,00 7,5 7,75 Aprovado
João Victor Marchione Murolo 6,0 6,0 6,25 Aprovado
Larissa de Santana Bispo 5,0 6,0 5,5 Aprovado
Vanessa Ferreira Guimarães da Silva 5,0 5,0 5,0 Aprovado
Victória Roque Pereira 8,0 7,0 7,5 Aprovado

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Comunicado  

A Defensoria Pública do Estado de São Paulo informa que está aberto o prazo
para envio dos vídeos pelos/as dos/as candidatos/as negros/as e indígenas
que assim se autodeclaram e optaram por participar da Seleção Pública
Regionalizada para Credenciamento de Estagiários de Pós Graduação em
Direito da DPESP – Unidade Limeira, por meio do sistema de ações afirmativas,
conforme convocação transmitida pelo DRH aos e-mails cadastrados no
momento da inscrição, nos termos do subitem 2.1, do capítulo V, do Edital.  
O vídeo deverá ser enviado para o e-mail drh@defensoria.sp.def.br no período
de 01/07/2025 a 03/07/2025, até às 17h00, identificando os arquivos com o
nome completo do/a candidato/a, sendo necessário que o título do e-mail
que será enviado para o DRH esteja com a seguinte descrição: Vídeo - Nome
do Candidato/a – Seleção Pública – Guaratinguetá, observadas as orientações
a seguir para gravação do vídeo:  
- faça a gravação na posição horizontal, enquadrando todo rosto até a metade
da linha do peito;  
- procure olhar para a câmera;  
- procure gravar o vídeo em condições de boa iluminação e nitidez,
preferencialmente à luz do dia e em ambiente externo;  
- duração máxima: 30 segundos;  
- a(o) candidata(o) deverá falar apenas o nome completo e a seguinte frase:
“De acordo com a classificação étnico racial do IBGE eu me autodeclaro uma
pessoa ____”.   
Após a gravação, recomenda-se testar o vídeo antes do envio para garantir
que está funcionando corretamente e que possui boa qualidade para a
análise da Subcomissão Especial.    
Por fim, orienta-se que o/a candidato/a se atente para o limite do tamanho
dos anexos permitido pelo seu provedor de serviço de e-mail (por exemplo:
Gmail, Yahoo! Mail, Outlook, etc.). Caso o seu arquivo ultrapasse o tamanho
suportado pelo provedor, orientamos que o arquivo seja compartilhado junto
ao e-mail do DRH via serviços de armazenamento na nuvem (por exemplo:
Google Drive, OneDrive, Dropbox, etc.). Eventuais dúvidas deverão ser enviadas
ao e-mail drh@defensoria.sp.def.br  
São candidatos/as habilitados/as:

Victória Roque Pereira

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

REITORIA

GABINETE DO VICE-REITOR

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EDITAL RH 279/2025 - CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
A Coordenadoria de Administração Geral  da USP, na ordem de

classificação estabelecida pelo  Edital RH 121/2025 de Resultado
Final/Classificação – Definitivo, convoca os(as) candidatos(as) relacionados(as)
abaixo  a comparecerem no Serviço de Pessoal do Hospital Universitário,
situado na Av. Prof. Lineu Prestes, 2565 – Cidade Universitária – São Paulo – SP,
no prazo de 5 dias úteis contados a partir do dia útil seguinte ao da
publicação do presente Edital, no horário entre às 07:00 e 16:00 horas, para
apresentação da documentação comprobatória completa  (ORIGINAIS E
CÓPIAS) discriminada no Edital RH 89/2024 de Abertura de Concurso Público
para a Função de   Médico (Área Cirúrgica), lotação na cidade de SÃO PAULO,
visando a dar andamento à contratação pelo regime da C.L.T., sob pena de
serem considerados(as) desistentes do concurso público.

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO - LISTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICACAO NOME CPF PARCIAL
1 DANIEL REIS WAISBERG 362.544...
2 GIANLUCCA BRELAZ MACEDO 022.309...

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 118/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Análise Hormonal em Matrizes Biológicas) iniciado com a
publicação do Edital RH 086/2024 de Abertura de Concurso Público no Diário
Oficial do Estado de São Paulo de 05/08/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 119/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Análise Mineral com Microssonda Eletrônica) iniciado com a
publicação do Edital RH 087/2024 de Abertura de Concurso Público no Diário
Oficial do Estado de São Paulo de 05/08/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 107/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Bioinformática) iniciado com a publicação do Edital RH
031/2024 de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado de São
Paulo de 17/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 105/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Cromatografia e Espectroscopia) iniciado com a publicação do
Edital RH 027/2024 de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado
de São Paulo de 17/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 109/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Eletroquímica) iniciado com a publicação do Edital RH
035/2024 de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado de São
Paulo de 17/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 115/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Geoquímica Isotópica e Espectrometria de Massa) iniciado com
a publicação do Edital RH 074/2024 de Abertura de Concurso Público no Diário
Oficial do Estado de São Paulo de 19/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 108/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Gestão de Documentos) iniciado com a publicação do Edital
RH 034/2024 de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado de
São Paulo de 17/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 116/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Odontologia) iniciado com a publicação do Edital RH 049/2024
de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado de São Paulo de
17/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 117/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Ressonância Magnética Nuclear) iniciado com a publicação do
Edital RH 068/2024 de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do
Estado de São Paulo de 17/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 120/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Técnico de Laboratório
(especialidade: Química) iniciado com a publicação do Edital RH 084/2024 de
Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado de São Paulo de
16/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 111/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Sociologia) iniciado com a publicação do Edital RH 051/2024 de
Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado de São Paulo de
18/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 110/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Psicologia) iniciado com a publicação do Edital RH 045/2024 de
Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado de São Paulo de
18/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025

À vista do Edital 114/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Histologia e Microscopia) iniciado com a publicação do Edital
RH 073/2024 de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado de
São Paulo de 17/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
27/06/2025- CONCURSO

À vista do Edital 113/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Gestão de Resíduos Sólidos) iniciado com a publicação do

Edital RH 063/2024 de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do
Estado de São Paulo de 18/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
30/06/2025

À vista do Edital 106/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Microscopia) iniciado com a publicação do Edital RH 030/2024
de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado de São Paulo de
17/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
30/06/2025

À vista do Edital 133/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Modelos, Ensaios e Experimentações Construtivas) iniciado
com a publicação do Edital RH 065/2024 de Abertura de Concurso Público no
Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/07/2024.

DESPACHO DO COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DE
30/06/2025

À vista do Edital 112/2025 de Resultado Final/Classificação - Definitivo,
homologo o Concurso Público para a função de Especialista em Laboratório
(especialidade: Oceanografia) iniciado com a publicação do Edital RH 055/2024
de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do Estado de São Paulo de
29/07/2024.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

EDITAL Nº 076/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025
CONVOCAÇÃO
A Escola de Comunicações e Artes da USP convoca o candidato HUGO DE

CARVALHO QUINTA a entrar em contato com o Centro de Serviços
Compartilhados em Recursos Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da presente
publicação, munido de todos os documentos, para dar andamento a sua
nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1242695, referência MS-3, em RDIDP,
junto ao Departamento de Jornalismo e Editoração, conforme Edital de
Abertura de Inscrições nº 35/2024-ECA, publicado no D.O.E. de 24/07/2024 e
Edital ECA-USP nº 35/2025 de Relatório de Resultado Final/Classificação e
Homologação, publicado no D.O.E. de 04/06/2025.

ABERTURA - CONCURSO Nº 25/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Edital nº 25-2025-ECA
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS

VISANDO O PROVIMENTO DE UM (01) CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO
DEPARTAMENTO DE JORNALISMO E EDITORAÇÃO DA ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E
ARTES DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São
Paulo, torna público a todos os interessados que, de acordo com o decidido
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 25/06/2025, estarão
abertas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 08h30 horas
(horário de Brasília) do dia 14/07/2025 e término às 16h00 horas (horário de
Brasília) do dia 09/01/2026, as inscrições ao concurso público de títulos e
provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular, referência MS-6,
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo
nº 1028502, com o salário de R$ 24.309,11 (maio/2025), junto ao Departamento
de Jornalismo e Editoração, na área de conhecimento “Radiojornalismo: Teoria,
prática e pesquisa”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral
da USP, e o respectivo programa que segue:

“Radiojornalismo: Teoria, prática e pesquisa”:
01. História e evolução do radiojornalismo.
02. Teoria do radiojornalismo.
03. Ética e legislação no radiojornalismo.
04. Fundamentos da mensagem radiojornalística.
05. Características do radiojornalismo.
06. Linguagem radiojornalística.
07. Gêneros e formatos radiojornalísticos.
08. Princípios, conceitos e técnicas do radiojornalismo.
09. Tendências, especialidades e segmentação no radiojornalismo.
10. Produção radiojornalística: do analógico ao digital.
11. Emissoras e programas radiojornalísticos.
12. Pesquisa aplicada ao radiojornalismo.
13. Jornalismo científico no rádio.
Conjunto de disciplinas que integram a área de conhecimento:
Disciplinas de Graduação:
CJE-0532: Projetos em Rádio
CJE-0563: Conceitos e Gêneros do Jornalismo
CJE-0600: Jornalismo no Rádio e na TV
CJE-0603: Radiojornalismo
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, notadamente o

da impessoalidade, bem como pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral
da Universidade de São Paulo e no Regimento da Escola de Comunicações e
Artes.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do
link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período acima indicado, devendo
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